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Na manhã de terça-feira [6]
foi assinado entre a Prefeitura e a
Ideen Farmacêutica Ltda., um pro-
tocolo de intenções, que preten-
de instalar uma unidade industri-
al e centro de pesquisa e desen-
volvimento cientifico de produtos
bio-farmacêuticos em Botucatu.

A intenção do Poder Públi-
co Municipal, que deverá viabili-
zar a doação de uma área de apro-
ximadamente 25 mil metros qua-
drados, é que esta seja a primeira
empresa a se instalar no Parque
Tecnológico, que se encontra em
fase de construção às margens da
Rodovia Gastão Dal Farra, região
Sul.

A empresa é a subsidiária
brasileira da Ideen International
Corporation . Ela atua na identifi-
cação e apoio a projetos de pes-
quisa e desenvolvimento, e trans-
ferência de tecnologia no Brasil
nas seguintes áreas: vacinas (bi-
otecnológicas e biológicas); he-
moderivados; oncologia; endocri-
nologia; doenças autoimunes; of-
talmologia; e nutrição.

A intenção da multinacional

Intenção do Poder Público é que empresa seja
a primeira a se instalar no Parque Tecnológico

Imagem ilustrativa

Botucatu poderá receber investimentos
de R$ 450 mi de empresa farmacêutica

é produzir em Botucatu medica-
mentos, feitos a partir de glóbu-
los brancos de sangue modifica-
dos biotecnologicamente, para o
tratamento de câncer a um custo
bem menor do que o oferecido
atualmente no mercado e aos go-
vernos estaduais, que fazem a
aquisição desse tipo de remédio
distribuído na rede pública de
saúde.

Renato Pimazzoni, presiden-
te da Ideen no Brasil, fala de in-
vestimentos de aproximadamente
R$ 450 milhões para a construção
da fábrica e unidade de pesquisa
de Botucatu, que deverá ser a
matriz da empresa. Ela ainda de-
verá investir o mesmo volume de
dinheiro em São Paulo e Américo
Braziliense, totalizando mais de R$
1,3 bilhão no Estado.

Calcula-se que sejam empre-
gadas em Botucatu cerca de 300
pessoas altamente qualificadas na
parte técnica que envolve as áre-
as farmacêutica e de biotecnolo-
gia, e outras 2,5 mil indiretamente.
“É uma perspectiva para quem
estuda em Botucatu que vai po-

der continuar sua formação em
mestrado ou pós-graduação, ex-
pectativa grande para quem mora
na Cidade que contará com novas
oportunidades de emprego e de-
senvolvimento em áreas de avan-
ço tecnológico que estimulam um
aumento de renda a seus profissi-
onais, além do ganho em arreca-
dação e atração de outras empre-
sas que vão gerar mais riqueza ao
Município”, argumenta.

A indicação de Botucatu à
empresa farmacêutica foi feita pelo
próprio governador do Estado,
Geraldo Alckmin, devido o poten-
cial encontrado no Município em
pesquisa e na área da saúde for-
talecido com a presença da Unesp
[Universidade Estadual Paulista].

O protocolo de intenções va-
lerá por 90 dias, prazo para que a
empresa apresente ao Executivo
Municipal o projeto da fábrica já
com as licenças ambientais e ou-
tras exigências de âmbito legal.
“Se tudo der certo, esperamos ini-
ciar a construção da fábrica até a
metade do ano que vem. Mas an-
tes mesmo dela ficar pronta temos

condições de transferir parte do
conhecimento e de registrar os
produtos para dar condições do
Município ter renda, e  disponibi-
lizarmos os produtos para a po-
pulação e o Governo do Estado”,
completa Pimazzoni.

Sobre o Parque Tecnológico
- A Secretaria Estadual de Desen-
volvimento Econômico, Ciência e
Tecnologia, anunciou em agosto
deste ano investimentos de R$ 4
milhões que serão destinados para
complementar as obras de cons-
trução do Parque Tecnológico de
Botucatu.

O empreendimento está em
fase avançada de infraestrutura,
que inclui a construção da porta-
ria, alambrado, ruas asfaltadas,
guias, sarjetas, calçadas, instala-
ções elétricas, iluminação, rede de
água, esgoto e águas pluviais.

O Parque terá duas áreas pa-
ralelas que somam 286 mil m² na
Rodovia Gastão Dal Farra, a três
quilômetros da Rodovia João Hi-
pólito Martins (SP-209) – que liga
a Rodovia Castelo Branco a Botu-

catu, próximo da Faculdade de
Tecnologia Estadual (Fatec) do
Centro Paula Souza, do Aeropor-
to Estadual Tancredo Neves e da
Empresa Brasileira de Aeronáuti-
ca (Embraer).

O local será voltado ao de-
senvolvimento de novos produ-
tos e serviços nas áreas de bio-
processos, meio ambiente, produ-
tos florestais, produtos naturais
da fauna e da flora, tecnologias
sociais e logística.

Com a liberação dos recur-
sos, chega a R$ 9 milhões o total
já investido pelo Governo de São
Paulo na primeira etapa do pro-
jeto, que prevê a construção do
núcleo administrativo, com 1.274
m².

O prédio contará com salas
de treinamento, instalações para
coordenadoria, contabilidade,
compras, manutenção e sala de
espera, além de recepção, copa,
sanitários, área de atendimento,
hall, centro de exposições e anfi-
teatro. A intenção do Poder Públi-
co é que as obras, na sua totalida-
de, sejam entregues em 2012.
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social

Rua Cardoso de Almeida, 555 - Centro
(14) 3882-0666 / 3882-7666 / 3882-7616
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura
Av. Dom Lúcio, 755 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação
Comunitária

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414

Secretaria de Administração
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434
administracao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenvolvimento (inclui
Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria,

Agricultura*, Turismo, e Ciência
e Tecnologia)

Praça Rubião Júnior, 87 - Centro - (14) 3811-2900
* Subsecretaria de Agricultura

Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos
[14] 3882-9959 / 3882-6313

agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Lazer
Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora

[14] 3882-6261 / 3882-8100
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Fazenda
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1423
fazenda@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1414
caco.colenci@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação
Rua Antonio Bernardo, 45 - Lavapés

[14] 3882-9888
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Negócios Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414
juridica@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Obras
Av. I tália, s/n - Lavapés

[14] 3882-0233 / 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento
Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro

[14] 3814-1025
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores

[14] 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

GCM: 199

Secretaria de Transporte
Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés

[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Poupatempo Botucatu
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção
[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346

 
ARE [Ambulatório Regional de Especialidades],

Avenida Santana, nº 323 - Centro
[14] 3811-2610

 
Acessa SP “Centro”

Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro
[14] 3814-7541

 
Acessa SP “Rubião Júnior”

Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior
[14] 3813-0285

Ouvidoria Municipal: 0800-770-1188

Prefeitura: 3811-1414

Na sexta-feira passada (2), a Apae (As-
sociação dos Pais e Amigos dos Excepcio-
nais) de Botucatu realizou uma cerimônia para
a entrega de uma série de obras realizadas
em sua sede, localizada na Rua Dr. João Quei-
roz Reis, 278, na Vila Sônia.

O evento reuniu um bom público forma-
do por diversas autoridades públicas muni-
cipais, parceiros e alunos da entidade que
atualmente atende 218 portadores de defici-
ência intelectual e múltipla, na faixa etária de
6 a 66 anos.

Os investimentos somam quase R$ 500
mil e serão importantes para a melhoria das
condições de atendimento, que poderá ser
ampliado em 2012. “Queremos criar mais 50
novas vagas e diminuir ainda mais a fila de
espera daqueles que precisam dos nossos
serviços. Mas o mais importante de tudo isso
é proporcionar melhor qualidade de vida a
nossos alunos”, informou Paulo Roberto Je-
suíno, presidente da Apae Botucatu.

A reforma total do salão social (640m2)
foi viabilizada através de uma emenda do en-
tão deputado estadual João Mellão. O repas-
se de R$ 60 mil foi garantido através de con-
vênio firmado com a Prefeitura de Botucatu.

As obras incluíram novo piso, colocação
de forro com isolamento térmico para evitar o
calor excessivo, adequação do palco, constru-
ção de rampas para permitir e facilitar o acesso
de pessoas com deficiência física e construção
de sanitário adaptado. Nesta reforma a entidade
ainda aplicou R$ 43 mil de recursos próprios.

Outro convênio firmado com a Prefeitu-
ra, no valor de R$ 352 mil, possibilitou insta-
lação de sistema de combate a incêndio e
iluminação de emergência para atender exi-
gência do Corpo de Bombeiros, a constru-
ção de 12 sanitários adaptados, reforma de
14 salas (490 m2), corredores da escola (270
m2), refeitório (250 m2), que receberam novo
piso, forro de PVC com isolamento térmico,
rampas de acesso, adequação das instala-
ções elétricas e hidráulicas, instalação de be-
bedouros e sistema de contenção da luz so-
lar para melhorar o conforto térmico. Tam-
bém foi instalado forro PVC com isolamento
térmico na sala de artes (150 m2) e aquisição
de mobiliário.

Com recursos da ordem de R$ 46 mil,

Foi realizada no último sábado [3] a se-
gunda “Virada Inclusiva” promovida pela Pre-
feitura de Botucatu, por meio da Assessoria
Especial em Acessibilidade e Inclusão Soci-
al, e o Conselho Municipal da Pessoa com
Deficiência. O evento é realizado em 30 mu-
nicípios do Estado de São Paulo em come-
moração ao Dia Internacional da Pessoa com
Deficiência.

Na oportunidade foram realizadas apre-
sentações de corais, grupos de dança, músi-
ca, arte, cultura e exposição de trabalhos. Par-
ticiparam da “virada” diferentes entidades
como Apae (Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais), Arte e Convívio, Adefib
(Associação dos Deficientes Físicos de Bo-
tucatu), Cieeja (Centro de Educação Especi-
al para Jovens e Adultos), Estação Girassol,
Espaço São Micael, Caps II(Centro de Aten-
ção Psicossocial) e projetos socioeducativos
assistenciais do Município.

Paulo Malagutte, assessor especial da
acessibilidade e inclusão social, vinculado
à Secretaria Municipal de Governo, conta
que a segunda “Virada Inclusiva” atingiu o
objetivo de aproximar ainda mais as pesso-
as com deficiência da sociedade como um
todo. “Eventos como esse estimulam a po-
pulação reconhecer as conquistas obtidas
por essas pessoas com deficiência ao lon-
go dos anos”, diz.

Ele ainda lembra que a parceria entre as-

sessoria especial da acessibilidade e o Con-
selho Municipal da Pessoa com Deficiência,
que representa as entidades, tem a finalidade
de desenvolver um trabalho de forma conjun-
ta para a construção de uma política voltada
para a pessoa com deficiência do Município.
“Botucatu tem se estruturado e avançado nas
questões que abrangem diretamente a vida
dessas pessoas com deficiência, e o Poder
Público tem se esforçado para ampliar a dis-

cussão em torno da inclusão social e levan-
tar as necessidades para poder investir em
infraestrutura adequada a essa parte da po-
pulação”, completa.

Segundo dados obtidos pelo governo
com o Instituto Brasileiro de Estatísticas e
Geografia (IBGE) no Censo de 2010, 23,91%
da população brasileira (cerca de 45,6 mi-
lhões de pessoas) possuem algum tipo de
deficiência.

repassados pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (CMD-
CA), fruto de incentivo fiscal do Imposto de
Renda da empresa Duratex e de algumas pes-
soas físicas, foi possível realizar a reforma to-
tal do parque infantil e aquisição de novos
brinquedos (alguns deles adaptados para usu-
ários de cadeiras de roda) e viabilizar a com-
pra de um equipamento para içar pessoas com
deficiência física, permitindo que elas utilizem
a piscina aquecida da entidade.

Mais um investimento celebrado foi a
compra de uma kombi para o transporte de
alunos. O convênio assinado permitiu que a
Secretaria de Desenvolvimento Social do Es-
tado de São Paulo repassasse R$ 30 mil, en-
quanto a Apae aplicou R$ 16 mil de recursos
próprios. A parceria foi viabilizada pelo então
deputado Milton Flávio.

Parceria em prol da inclusão social - Para
2012, a Apae já listou outras ações que po-
dem ser viabilizadas novamente em parceria
com o Poder Público e iniciativa privada. A
partir de janeiro próximo, por exemplo, a enti-
dade deve dar início às atividades do projeto
“Jardim Sensorial”, estabelecido com o Insti-
tuto Embraer. “Também devemos iniciar um
atendimento específico para autistas e mon-

tar um centro de convivência especial para
os idosos”, diz o presidente da entidade, que
também procura fortalecer os programas de
inclusão profissional junto a seus alunos e
viabilizar novos recursos para a cobertura da
quadra de esportes e reforma de cozinha e
mais salas de aula.

Paulo Malagutte, assessor especial da
acessibilidade e inclusão social, vinculado à
Secretaria Municipal de Governo, lembrou
que 2011 é o ano que se comemora os 30 anos
do Dia Internacional da Pessoa com Defici-
ência, instituído pela ONU (Organização das
Nações Unidas). Ele também observou que a
reforma viabilizada na Apae se cerca de um
significado muito forte à causa da inclusão
social. “Simboliza a parceria do Poder Públi-
co e a sociedade civil, que sempre esteve or-
ganizada e se desdobra na luta pelos mais
desfavorecidos. Botucatu caminha em dire-
ção a uma cultura de política pública voltada
à pessoas com deficiência de forma transver-
sal, inserindo áreas como cultura, esporte,
infraestrutura e transporte no debate para
viabilizar melhoria na qualidade de vida des-
sas pessoas com deficiência, que com certe-
za representam mais de 20% da população
brasileira”, argumenta.

Igor Medeiros/Secretaria Municipal de Comunicação

Novas rampas facilitam mobilidade
dos alunos no imóvel

Reformada e adaptada, Apae de Botucatu
busca ampliar atendimento aos deficientes

Corais como o da Adefib se apresentaram na Praça do Bosque

“Virada Inclusiva” aproxima sociedade
da realidade das pessoas com deficiência
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Teve início no último domingo
(4), no Terminal Rodoviário de Bo-
tucatu, o serviço de transporte ro-
doviário promovido pela viação Es-
meralda, entre Marília e Rio de Ja-
neiro. Inicialmente tem sido ofere-
cido saídas de Botucatu ao Rio a
partir das 20h50, aos domingos, ter-
ças, quintas e sextas-feiras. O ôni-
bus de volta a Marília passa em
Botucatu as segundas, quartas e
sábados, às 8 horas.

O itinerário da viagem ao Rio
passa por cidades importantes como
São José dos Campos, Aparecida do
Norte, Guaratinguetá, Rezende, Bar-
ra Mansa, Volta Redonda e Duque
de Caxias. O objetivo é aumentar a
disponibilidade de horários de acor-
do com o crescimento da demanda.

Como o serviço está em fase
de adaptação, os dias e horários
podem sofrer alterações. Neste pri-
meiro momento as passagens estão
sendo emitidas no box da Viação
Santa Cruz. Mais informações po-
dem ser obtidas pelo telefone 3813-
1810.

Botucatu / Paraná - A previ-
são é que a partir de janeiro de
2012, a Viação Esmeralda também
atenda a uma necessidade antiga
da população: a ligação, através de
ônibus rodoviários, entre Botuca-
tu e cidades do Paraná. Desde
2009, o Poder Público Municipal

tem trabalhado para convencer au-
toridades e empresários do setor
de transporte a viabilizar a criação
dessa linha.

No dia 15 de junho de 2009, o
Poder Executivo encaminhou o
Ofício 474/2009 ao diretor geral da
ANTT – Agência Nacional de
Transportes Terrestres solicitan-
do a criação de uma linha regular
de ônibus fazendo o trajeto entre
Botucatu e as cidades de Marin-
gá e Londrina, no Paraná. O itine-
rário ainda deverá passar por ci-
dades como Bauru, Marília, Assis,
e Apucarana. Como as partidas
acontecerão do terminal rodoviá-
rio de Botucatu, os passageiros
ganharão em conforto e economia.

“Tal interesse se justifica pela
grande demanda de pessoas tran-
sitando entre tais cidades em ra-
zão do atendimento prestado pelo
Hospital das Clínicas (Botucatu/
SP), além dos estudantes da Uni-
versidade Estadual Paulista Julio
de Mesquita Filho – Unesp (Botu-
catu/SP), bem como em decorrên-
cia do elevado número de alunos
de Botucatu e região que estudam
na UEL – Universidade Estadual
de Londrina/PR e na UEM – Uni-
versidade Estadual de Maringá/
PR”, traz trecho do documento.

Serviço: Terminal Rodoviário
de Botucatu. Telefone: 3882-0449

A Guarda Civil Municipal
(GCM) de Botucatu tem intensifi-
cado desde segunda-feira [5] o pa-
trulhamento preventivo nos prin-
cipais corredores comerciais da Ci-
dade com o objetivo de inibir a prá-
tica de delitos neste período em
que as lojas ficarão abertas até às
22 horas.

A “operação final de ano”
contará com o efetivo de 25 guar-
das do Grupo de Ações Preventi-
vas Especializadas (Gape), Grupo
de Proteção Ambiental (GPA), Gru-
po Especializado de Patrulhamen-
to Ostensivo com Motos (Gepom),
Grupo de Patrulhamento Ciclístico
(GPC) e patrulhamento comunitá-
rio a pé.

A ação será realizada de se-
gunda a sexta-feira, das 10h30 às
22h30, e os sábados e domingos,
das 6 às 18 horas, nas ruas Aman-
do de Barros, Major Matheus e
Avenida Dom Lúcio.

Segundo o comandante da
GCM, Sérgio Luís Bavia, o patru-
lhamento será realizado em grande
parte na região Central. “Mas oca-

sionalmente a operação também
passará pela Avenida Leonardo Vi-
llas Boas, onde o comércio está cres-
cendo cada vez mais”, explica.

Além de trazer como novidade
o patrulhamento de bicicletas que
será realizado durante o dia e o co-
munitário a pé na parte da noite que
deixa os guardas civis mais próximos
da população, esta operação também
irá inovar com a entrega de cartões
com dicas de segurança e telefones
úteis, como o da própria GCM, Polí-
cia Militar, Polícia Civil, Corpo de
Bombeiros, Conselho Tutelar, Defe-
sa Civil e Samu (Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgente).

De acordo com a Secretaria
Municipal de Segurança, nos últi-
mos anos Botucatu teve uma que-
da significativa de delitos ocorridos
neste período natalino. Por este e
outros motivos Botucatu foi consi-
derada a Cidade mais segura com
mais de cem mil habitantes do Esta-
do de São Paulo em 2010.

Serviço
Guarda Civil Municipal
Telefone: 199

Andreia Seullner/Secretaria Municipal de Comunicação

Rodoviária de Botucatu já conta com viagens ao Rio

Ônibus também passa por cidades como S. J. dos Campos, Aparecida do Norte, Volta Redonda e Duque de Caxias

Até o dia 23 deste mês o co-
mércio de Botucatu atendará em
horários especiais, em decorrência
do Natal. De segunda à sexta-feira,
as lojas estarão abertas das 9 às 22
horas, e aos sábados e domingos,
das 9 às 17 horas.

No período noturno, a Secretaria
Municipal de Transporte (Semutran)
providenciará cavaletes para a inter-
dição da Rua Amando de Barros, do

Arquivo: Marco Magnoni/Secretaria Municipal de Comunicação

Patrulhamento ciclístico é uma das novidades para este ano

Comércio fica aberto até às 22h nas vésperas do Natal

GCM intensifica patrulhamento preventivo neste final de ano

trecho entre a Rua Prefeito Tonico de
Barros e a Praça Coronel Moura [Para-
todos]. Conforme calendário estabe-
lecido pelo comércio, nos dias 26 des-
te mês e 2 de janeiro de 2012 as lojas
de Botucatu estarão fechadas.

Procon - Como nesta época do
ano as pessoas ficam mais sensí-
veis ao consumo, o Procon de Bo-
tucatu ressalta algumas dicas
como: pesquisar produtos e presen-

tes antes da compra; verificar aces-
sórios, validade, embalagem ou al-
gum tipo de defeito no produto [du-
rável e não durável]; evitar compras
fora do domicílio comercial por te-
lefone, reembolso postal e internet;
presentes como confecção e calça-
do deverão ter o direito a troca, mas
esse procedimento deve ser escrito
do comerciante para o consumidor;
toda compra à vista no cartão de

crédito deverá ter o mesmo valor do
pagamento em dinheiro ou débito.

Márcio César Lopes da Silva,
coordenador do Procon de Botuca-
tu, ainda destaca: “A nota fiscal é o
único documento que comprova a
propriedade e a data de aquisição
do produto, pelo consumidor, por
isso é importante guardá-la sempre”.

O Procon é um órgão que, atra-
vés da Fundação Procon de São

Paulo, tem convênio com a Prefei-
tura de Botucatu , por meio da Se-
cretaria Municipal da Justiça.

Serviço
Procon de Botucatu
Endereço: Rua Marechal Deo-

doro, 304 - Centro.
Atendimento: segunda à sex-

ta - das 8 horas às 16h30.
Telefones: (14) 3882-7823 /

3815-7974
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Durante o mês de novembro
de 2011, a Vigilância Ambiental em
Saúde (VAS), vinculada à Secre-
taria Municipal de Saúde, realizou
em parceria com o Departamento
de Parasitologia do Instituto de
Biociências da Unesp de Botuca-
tu, mais um trabalho para identifi-
car as áreas com infestação do
mosquito transmissor da dengue
[aedes aegypti].

Na oportunidade foram dis-
tribuídas 185 ovitrampas na área
urbana do Município. Elas são ar-
madilhas artificiais adaptadas em
vasos pretos de plantas com uma
palheta de madeira imersa em
água, na qual permite identificar a
oviposição [postura de ovos] da
fêmea do mosquito aedes.

O resultado mostrou que 29
armadilhas estavam com a presen-
ça de ovos do inseto transmissor,
aumento de 5% em relação ao mes-
mo período de 2010. As regiões
que apresentaram maior infesta-
ção de acordo com o levantamen-
to da VAS foram a Central e Oeste
com 37,5% das ovitrampas positi-
vas, e a Leste com 45%.

“Em junho de 2011 tínhamos
oito armadilhas com larvas do

mosquito da dengue e em setem-
bro, três”, compara Valdinei Mo-
raes Campanucci da Silva, super-
visor da Vigilância Ambiental em
Saúde, que relaciona o aumento
da presença do mosquito com o
período de temperaturas altas e
chuvas mais frequentes. “Para o
mês de fevereiro de 2012 a estima-
tiva é de 60% de positividade”,
prevê.

Potenciais  criadouros  -
Como a fêmea do mosquito não
deposita seus ovos diretamente na
água, mas sim na parede interna
dos recipientes, os embriões do
inseto podem permanecer por
mais de um ano até reencontrar as
condições favoráveis para eclo-
são.

Dos recipientes identificados
pelos agentes de saúde pública,
como potenciais criadouros, 70%
deles são de utilidade para os mo-
radores e por isso não podem ser
simplesmente eliminados. “Mas
eles podem ser acondicionados ou
utilizados de maneira correta, im-
pedindo, assim, que se tornem cri-
adouros de mosquito”, explica
Gabriella Koppány González, co-
ordenadora da VAS.

Estão abertas até o próximo
dia 15 [quinta-feira] as inscrições
para o curso supletivo no Ensino
Fundamental e Médio para o ano
de 2012. Os interessados devem
se dirigir à Escola Municipal de
Ensino Supletivo de Botucatu
(EMES), localizada na Praça Car-
mem Barbosa Garcia nº 242, na
Vila São Lucio (Prédio da Escola
Municipal Dr. João Maria de Ara-
újo Junior).

Para efetuar as inscrições
que podem ser feitas de segunda

a sexta-feira, das 14 às 17 horas
e das 19 às 22 horas, os interes-
sados devem levar os seguintes
documentos: uma foto 3 x 4, uma
pasta, declaração de trabalho (se
houver) e xerox da certidão de
nascimento ou casamento, Car-
teira de Identidade (RG) e com-
provante de endereço (conta de
luz, água, telefone, entre outros).

Serviço
Outras informações sobre o

processo podem ser obtidas pelo
telefone (14)3882-9313.

Inscrições para o supletivo
seguem até o dia 15 deste mês

Presença do mosquito da
dengue volta a aumentar

com as chuvas
Imagem ilustrativa

A Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania (SJDC), por
meio da Coordenação de Políti-
cas para População Negra e In-
dígena (CPPNI), promoveu no
último dia 29 de novembro, o
segundo seminário sobre os re-
sultados da Lei 14.187 de 19 de
julho de 2010, que dispõe sobre
penalidades administrativas a se-
rem aplicadas pela prática de atos
de discriminação.

No evento também foram
oficializados convênios com 12
prefeituras do Estado de São
Paulo, para que as cidades inici-
em o trabalho de recolhimento
das denúncias de racismo, dis-
pensando o deslocamento físico
das vítimas.

Assinaram o termo os mu-
nicípios de Araraquara, Bebedou-
ro, Botucatu, Divinolândia, Jun-
diaí, Itatiba, Mogi das Cruzes,
Presidente Prudente, Santo An-
dré, São Paulo, Taquarivaí e Vo-
torantin.

Na oportunidade, a assesso-
ra municipal de Políticas de Pro-
moção da Igualdade, Concei-

Botucatu assina
convênio para registrar
denúncias de racismo

Por isso a Vigilância orienta
a população a: não deixar recipi-
entes em condições de acumular
água da chuva, como pratos de
plantas; lavar bebedouros de ani-
mais no mínimo duas vezes por
semana, escovando bem o recipi-
ente; verificar se as calhas da re-
sidência estão entupidas ou dani-
ficadas, impedindo o escoamento
adequado da água; tratar ralos in-
ternos e externos com água sani-
tária; acondicionar pneus e mate-
riais recicláveis em local coberto;
entre outras ações de prevenção.

Sintomas - A Vigilância Epi-
demiológica de Botucatu esclare-
ce ainda que se a pessoa apresen-
tar sintomas da dengue [febre
alta, enjoos, vômitos, dor de ca-
beça, no fundo dos olhos, nos
músculos e nas articulações], ela
deve evitar a automedicação e
procurar qualquer unidade de saú-
de do Município para o teste de
sorologia, que pode ser feito ape-
nas a partir do sexto dia de apre-
sentação dos sintomas.

Serviço
Vigilância Ambiental em Saúde
Telefones: 3811-1103 ou 150

ção Vercesi, representou a Pre-
feitura e recebeu das mãos da
Deputada Lecy Brandão o Ter-
mo de Convênio assinado com
o Governo do Estado de São
Paulo, que tem como objetivo
viabilizar e dar efetividade à Lei
Estadual.

“Este é um importante ins-
trumento para o combate a toda
forma de discriminação. O con-
vênio prevê a capacitação dos
agentes públicos municipais e
as principais metas são: garan-
tir a cidadão vitimizado por dis-
criminação racial acesso ao Sis-
tema de Justiça e também ins-
trumentalizando à rede de Di-
reitos Humanos e de Promoção
da Igualdade Racial para a im-
plementação de políticas de su-
peração a discriminação racial”,
explica Vercesi.

Serviço
Outras informações podem

ser obtidas na Assessoria muni-
cipal de Políticas de Promoção
da Igualdade pelo telefone 3811-
1508.
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DIVISÃO DE SECRETARIA
E EXPEDIENTE

LEI COMPLEMENTAR Nº 908
de 6 de dezembro de 2011.
(Projeto de Lei Complementar nº 092/2011)
 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 – Plano

Plurianual – período de 2010  a 2013”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  634,  de  07  de

outubro de 2009 –  Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, os seguintes projetos e objetivos:
ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x ) ALTERAÇÕES
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.11.00
OBJETIVO: Apoiar atividades de difusão, fomento e incentivo à produção artística e cul-

tural, promovendo a integração, articulação e estimulação dos movimentos culturais.
JUSTIFICATIVA: Necessidade de ampliar quantitativamente e qualitativamente o acesso

do cidadão aos programas culturais, levando em consideração a pluralidade e a diversidade da
composição demográfica e cultural do nosso município.

METAS
INDICADORES         UNIDADE DE MEDIDA     INDICE RECENTE          INDICE FUTURO
Atendimento da
demanda da área

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
INDICADORES           2010 2011      2012                 2013
Atendimento da demanda da área    100,00 100,00      100,00   100,00
CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$) 9.042.606,10
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.01
FUNÇÃO: CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 13
SUBFUNÇÃO: DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0011
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA CULTURA
CÓDIGO DO  ATIVIDADE:  Nº 2.020
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                 Atendimento da demanda da área (%)
META POR EXERCÍCIO
2010 2011          2012    2013           META PPA
100,00 100,00         100,00    100,00           100,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  3.138.200,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2010 2011                  2012                 2013
607.600,00               1.292.000,00           602.200,00           636.400,00

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.01
FUNÇÃO: CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 13
SUBFUNÇÃO: DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0011
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
CÓDIGO DO  ATIVIDADE:  Nº 2.051
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL             UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                             Atendimento da demanda da área (%)
META POR EXERCÍCIO
2010 2011 2012 2013             META PPA
100,00 100,00 100,00 100,00                   100,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  902.500,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2010         2011       2012          2013
210.000,00        230.000,00 225.400,00           237.100,00

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.01
FUNÇÃO: CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 13

SUBFUNÇÃO: DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0011
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA SINFONICA
CÓDIGO DO  ATIVIDADE:  Nº 2.051
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
1,00                                       ORQUESTRA SINFONICA
META POR EXERCÍCIO
2010 2011 2012 2013 META PPA
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  1.127.200,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
      2010 2011                 2012             2013
257.000,00               297.000,00             280.000,00                 293.200,00

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.01
FUNÇÃO: CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 13
SUBFUNÇÃO: DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0011
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DE MUSEUS
CÓDIGO DO  ATIVIDADE:  Nº 2.052
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
  1,00                                                           MUSEU
META POR EXERCÍCIO
2010 2011 2012 2013 META PPA
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  402.200,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
     2010           2011            2012        2013
138.000,00          62.000,00                 99.000,00                103.200,00

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.01
FUNÇÃO:
CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 13
SUBFUNÇÃO:
DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA:
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0011
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DE CORAL MUSICAL
CÓDIGO DO  ATIVIDADE:  Nº 2.024
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
1,00                                                   CORAL MUNICIPAL

META POR EXERCÍCIO
2010 2011 2012 2013 META PPA
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  92.500,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
     2010 2011                   2012           2013
34.8000,00                  1.000,00                 27.900,00                28.800,00

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.01
FUNÇÃO:
CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 13
SUBFUNÇÃO:
DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA:
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0011
AÇÕES
ATIVIDADE:

 Atendimento da
demanda da área (%)                        100,00                               100,00
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MANUTENÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL
CÓDIGO DO  ATIVIDADE:  Nº 2.021
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
1,00                                                TEATRO MUNICIPAL
META POR EXERCÍCIO
2010 2011 2012 2013 META PPA
1,00 1,00 1,00 1,00          1,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  949.000,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
     2010 2011                2012           2013
219.200,00                228.000,00            237.400,00              247.800,00

Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 6 de dezembro de 2011 - 156º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

LEI COMPLEMENTAR Nº 909
de 6 de dezembro de 2011.
(Projeto de Lei Complementar nº 093/2011)
 “Dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 – LDO

exercício de 2011, e dá outras providências”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art.  1º.  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  784,  de 14  de
setembro de 2010 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, os seguintes projetos e
objetivos:

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x ) ALTERAÇÃO
PROGRAMA:
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº02.11.00
OBJETIVO:
Apoiar atividades de difusão, fomento e incentivo à produção artística e cultural, promo-

vendo a integração, articulação e estimulação dos movimentos culturais.
JUSTIFICATIVA:
Necessidade de ampliar quantitativamente e qualitativamente o acesso do cidadão aos

programas culturais, levando em consideração a pluralidade e a diversidade da composição
demográfica e cultural do nosso município.

METAS
INDICADORES                 UNIDADE DE MEDIDA    INDICE RECENTE        INDICE FUTURO
Atendimento da
demanda da área (%)

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$): 2.879.786,10

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº02.13.01
FUNÇÃO:
CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:Nº 13
SUBFUNÇÃO:
DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA:
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0011
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DA CULTURA
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2.020
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00 Atendimento da demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 1.292.000,00
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº02.13.01
FUNÇÃO:
CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:Nº 13
SUBFUNÇÃO:
DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA:
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0011
AÇÕES

ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2.051
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                 Atendimento da demanda da área (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 230.000,00
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº02.13.01
FUNÇÃO:
CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:Nº 13
SUBFUNÇÃO:
DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA:
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0011
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA SINFONICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2.025
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL    UNIDADE DE MEDIDA
1,00  ORQUESTRA SINFONICA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 297.000,00
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº02.13.01
FUNÇÃO:
CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:Nº 13
SUBFUNÇÃO: DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0011
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DE MUSEUS
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2.052
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL           UNIDADE DE MEDIDA
            1,00                                                 MUSEUS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 62.000,00
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº02.13.01
FUNÇÃO: CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:Nº 13
SUBFUNÇÃO: DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0011
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO CORAL MUNICIPAL
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2.024
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL           UNIDADE DE MEDIDA
            1,00                                       CORAL MUNICIPAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 1.000,00
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº02.13.01
FUNÇÃO: CULTURA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:Nº 13
SUBFUNÇÃO: DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 392
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0011
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2.021
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL           UNIDADE DE MEDIDA
            1,00                                   TEATRO MUNICIPAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 245.000,00
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o

limite de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despe-
sa e funções de governo, a saber:
Ficha Conta Órgão Valor
384 02.13.01.13.392.0011.2020.3.3.90.30 Cultura 3.000,00

Atendimento da
demanda da área           100,00                       100,00



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 09 DE DEZEMBRO DE 2011 PÁG. 7

387 02.13.01.13.392.0011.2021.3.3.90.30 Cultura 2.000,00
389 02.13.01.13.392.0011.2021.3.3.90.39 Cultura 15.000,00
408 02.13.01.13.392.0011.2025.3.3.90.36 Cultura 25.000,00
410 02.13.01.13.392.0011.2025.3.3.90.47 Cultura 5.000,00
416 02.13.01.13.392.0011.2051.3.3.90.39 Cultura 15.000,00

Art. 3º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, constantes do orçamento
programa do corrente exercício, como segue:
Ficha Conta Órgão Valor
402 02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.30 Cultura 6.000,00
403 02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.36 Cultura 3.200,00
404 02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.39 Cultura 6.000,00
405 02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.47 Cultura 800,00
406 02.13.01.13.392.0011.2024.4.4.90.52 Cultura 10.000,00
420 02.13.01.13.392.0011.2052.3.3.90.36 Cultura 9.000,00
422 02.13.01.13.392.0011.2052.3.3.90.47 Cultura 5.000,00
423 02.13.01.13.392.0011.2052.4.4.90.52 Cultura 25.000,00

Art. 4º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro de 2011.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 6 de dezembro de 2011 - 156º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

LEI Nº 5.317
de 6 de dezembro 2011.
 “Dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal e dá

outras providências.”
JOÃO CURY NETO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Botucatu - SIM, nos termos da Lei

Federal nº 7.889, de 23 de Novembro de 1989, vinculado a Subsecretaria Municipal de Agricul-
tura e Abastecimento, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Parágrafo único. O SIM fica declarado como Serviço de Saúde Pública de natureza essen-
cial.

Art. 2º  O SIM realizará prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário,
“ante” e “pós” abate dos animais, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não
comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados,
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no Município de Botuca-
tu.

Parágrafo único. São sujeitos a fiscalização prevista nesta Lei:
I. os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias primas;
II. o leite e seus derivados;
III. o pescado e seus derivados;
IV. o ovo e seus derivados;
V. o mel e cera de abelha e seus derivados.
Art. 3º  A fiscalização, de que trata esta Lei, será exercida, sob supervisão de médico

veterinário, nos termos da Lei Federal n. 5517, de 23 de outubro de 1968, em todo o território do
Município de Botucatu, nos seguintes locais:

I. nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com insta-
lações ou atividades destinadas à abates de animais e o seu preparo ou industrialização, sob
qualquer formas para o consumo;

II. nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que o indus-
trializem;

III. nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de mani-
pulação dos derivados e nos respectivos entrepostos;

IV. nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;
V. nos entrepostos que recebam, manipulem, armazenem, conservem e acondicionem

produtos de origem animal;
§1º  A fiscalização mencionada no caput deste artigo excetuará os estabelecimentos

cuja competência seja privativa de órgãos estaduais ou federais na forma da legislação vigente.
§2°  A fiscalização nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas que expo-

nham ao comércio produtos de origem animal, destinados a alimentação humana e/ou animal, é
de competência da Secretaria Municipal de Saúde observadas as normas da legislação vigente.

§3º  Os estabelecimentos de que tratam este artigo somente poderão funcionar medi-
ante prévio registro na forma do regulamento desta lei.

Art. 4º  Ficam autorizados os Médicos Veterinários do Serviço de Inspeção Municipal,
vinculado à Subsecretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento, a proceder em ação conjunta com as autoridades sanitárias competentes,
à fiscalização dos produtos e subprodutos de origem animal, nos mercados de consumo.

Art. 5º  São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos desta Lei:
I. o responsável pelo serviço de inspeção municipal;
II. os profissionais da equipe do serviço de inspeção municipal investidos na função

fiscalizadora, na forma do artigo 6º.
Paragrafo único. Para fins de processo administrativo sanitário, o Secretario Municipal da

Agricultura será considerado autoridade sanitária.
Art. 6º  A equipe do serviço de inspeção municipal, investidos de sua função fiscalizadora,

será competente para fazer cumprir os termos desta Lei, normas e regulamentos técnicos.
§ 1º Para o exercício de suas atividades fiscalizadoras, os referidos profissionais serão

designados mediante portaria do Prefeito Municipal ou Secretário Municipal da Agricultura.
§ 2º Os profissionais competentes portarão credencial expedida pelo Poder Executivo

Municipal e deverão apresentá-la sempre que estiverem em exercício de duas funções.
Art. 7º  As autoridades do Serviço de Inspeção Municipal, observados os preceitos

constitucionais, terão livre acesso a todos os locais sujeitos à presente lei, a qualquer dia e
hora, sendo as empresas, por seus dirigentes ou prepostos, obrigados a prestar os esclareci-
mentos necessários referentes ao desempenho de suas atribuições legais e a exibir, quando
exigido, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de preven-
ção à saúde.

Art. 8º  Os profissionais investidos na função fiscalizadora terão poder de policia adminis-
trativo, adotando além das normas e regulamentos técnicos municipais, a legislação sanitária

federal e estadual e as demais normas que se referem a proteção à saúde no que couber.
Art. 9º  O SIM deverá coibir o abate clandestino de animais, a produção, trânsito e estoca-

gem clandestinos de produtos e subprodutos de origem animal, tendo acesso livre a todos os
estabelecimentos citados no artigo 3º, podendo, para tanto, requisitar apoio de força policial,
utilizar de todos os meios e equipamentos necessários ficando responsável pela guarda de
informações sigilosas.

Art. 10. Entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, para os fins desta
Lei, quaisquer instalações ou locais onde ocorra o abate de animais ou sejam utilizados maté-
rias primas ou produtos provenientes da produção animal, bem como quaisquer locais onde
são recebidos, manipulados, elaborados, transformados, preparados, conservados, armazena-
dos, depositados, acondicionados, embalados e rotulados com finalidade industrial ou comer-
cial, a carne das várias espécies animais e seus derivados, o leite e seus derivados, o pescado
e seus derivados, o ovo e seus derivados, o mel e a cera de abelhas e seus derivados.

Art. 11.  A fiscalização exercida pelo SIM abrangerá os seguintes procedimentos:
I. a inspeção ante mortem e post mortem das diferentes espécies animais;
II. a verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos;
III. as condições técnicas e higiênico-sanitárias dos estabelecimentos registrados;
IV. as condições técnicas e higiênico-sanitárias dos processos produtivos, desde a re-

cepção das matérias-primas até a expedição e transporte;
V. a verificação da rotulagem e dos processos tecnológicos dos produtos de origem

animal quanto ao atendimento da legislação específica;
VI. a avaliação dos resultados dos exames microbiológicos, histológicos, toxicológicos,

físico-químicos ou sensoriais utilizados na verificação da conformidade dos processos de
produção;

VII. a verificação dos controles de resíduos de produtos de uso veterinário e contaminan-
tes executados pelos estabelecimentos industriais e pelas cadeias produtivas;

VIII. as informações inerentes à produção primária com implicações na saúde
animal e na saúde pública;

§ 1º Para a realização das análises referidas no inciso VI, a Prefeitura Municipal de
Botucatu poderá firmar convênios ou contratos com laboratórios oficiais ou privados creden-
ciados pela Subsecretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

§ 2º Os procedimentos de inspeção previstos neste artigo serão regulamentados em
normas complementares.

Art. 12. Compete ao SIM:
I. estabelecer normas técnicas de produção e classificação dos produtos de origem

animal e para as atividades de fiscalização, controle e inspeção higiênico-sanitária destes
produtos;

II. executar atividades de treinamento e capacitação técnica do pessoal envolvido na
fiscalização, inspeção e classificação;

III. desenvolver programas educativos de divulgação, junto às redes públicas e privadas
de ensino, bem como junto à população, visando orientar e esclarecer o consumidor.

§1º  As normas mencionadas no Inciso I deste artigo, serão estabelecidas através de
decreto do Poder Executivo.

§ 2º Enquanto o Poder Executivo não dispuser de condições para atender os dispos-
tos no parágrafo anterior prevalecerão as normas estabelecidas pela legislação estadual e
federal vigente.

Capítulo II
DAS TAXAS
Art. 13. Fica instituída a Taxa do SIM relativa à inspeção sanitária de competência da

Subsecretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, correspondentes a:
I. registro de estabelecimentos;
II. registro de produtos e rótulos;
III. alteração da razão social e ou endereços;
IV. ampliação, remodelação e reconstrução de estabelecimentos;

§1º  O valor da taxa única a que se refere este artigo é de 10 (dez) UFESP.
§2º  A arrecadação e a fiscalização das taxas incumbirá à Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento, sem prejuízo da ação dos Agentes Fiscais de Renda.
Art. 14. O produto da arrecadação das taxas previstas neste artigo será recolhido à Secre-

taria Municipal de Agricultura e Abastecimento.
Art.15. Contribuinte das taxas é a pessoa física ou jurídica que executar atividades sujeitas

à inspeção sanitária e industrial previstas nesta Lei.
Art. 16. Os débitos decorrentes das taxas, não liquidadas até o vencimento, serão atuali-

zados, na data do pagamento e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados do dia seguinte ao do vencimento.

Parágrafo único. Para atualização dos débitos não liquidados nas épocas próprias, deverá
ser utilizado o valor da UFESP vigente na data do efetivo pagamento.

Capítulo III
DA NOTIFICAÇÃO
Art. 17.  Fica a critério da autoridade fiscalizadora a lavratura e expedição de termo de

notificação ao inspecionado para que faça ou deixe de fazer alguma coisa, com indicação da
disposição legal ou regulamentar pertinente, devendo conter a identificação completa do ins-
pecionado.

§ 1º  Quando lavrado e expedido o referido termo, o prazo concedido para o cumpri-
mento das exigências nele contidas será de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por no
máximo mais 90 (noventa) dias, a critério da autoridade fiscalizadora, caso seja requerido pelo
interessado, até 10 (dez) dias antes do término do prazo inicialmente concedido e desde que
devidamente fundamentado.

§ 2º  Decorrido o prazo concedido e não sendo atendida a notificação, será lavrado
auto de infração e instaurado processo administrativo sanitário.

Capítulo IV
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO
Seção I
Normas Gerais
Art. 18. O processo administrativo sanitário é destinado a apurar a responsabilidade por

infrações das disposições desta Lei e demais normas legais e regulamentares destinadas à
promoção, proteção e recuperação da saúde, sendo iniciado com a lavratura de auto de infra-
ção, assegurando-se ao autuado o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório,
observado o rito e os prazos estabelecidos nesta Lei.

Art. 19. Constatada a infração a autoridade fiscalizadora, lavrará, no local em que essa for
verificada ou na sede do serviço de inspeção municipal, o auto de infração sanitária, o qual
deverá conter:

I – nome do autuado ou responsável, seu domicílio e residência, bem como outros ele-
mentos necessários a sua qualificação e identidade civil;

II – local, data e hora da verificação da infração;
III – descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido;
IV –  penalidade a que está sujeito o autuado e o respectivo preceito legal que autoriza sua
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imposição;
V – ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato constatado em processo adminis-

trativo sanitário;
VI –  assinatura do servidor autuante;
VII -  assinatura do autuado, ou na sua ausência ou recusa, menção pelo servidor autuan-

te, e a assinatura de duas testemunhas, quando possível;
VIII – prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa ou de impugnação do auto de

infração.
§ 1o  Ao autuado é facultada vista ao processo a qualquer tempo, na sede do órgão

podendo requerer, a suas expensas, cópias das peças que instruem o feito.
§ 2º  Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, ainda, para o autuado,

obrigação a cumprir, deverá o mesmo ser notificado para cumprimento no prazo de até 30
(trinta) dias.

§ 3º  O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, em casos excepci-
onais, por no máximo mais 90 (noventa) dias, a critério da autoridade sanitária, considerado o
risco sanitário, caso seja requerido pelo interessado, até 10 (dez) dias antes do término do prazo
inicialmente concedido e desde que devidamente fundamentado.

§ 4º  O servidor autuante é responsável pelas declarações e informações lançadas no
auto de infração e no termo de notificação, sujeitando-se a sanções disciplinares em caso de
falsidade ou omissão dolosa.

Art. 20. A ciência da lavratura de auto de infração, de decisões prolatadas e/ou de qual-
quer comunicação a respeito de processo administrativo sanitário dar-se-á por uma das se-
guintes formas:

I – ciência direta ao inspecionado, autuado, mandatário, empregado ou preposto, prova-
da com sua assinatura ou, no caso de recusa, sua menção pela autoridade fiscalizadora que
efetuou o ato;

II – carta registrada com aviso de recebimento;
III –  edital publicado nos meios oficiais do poder executivo municipal.
Parágrafo único. Na impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao interessa-

do, e frustrado o seu conhecimento por carta registrada, este deverá ser cientificado por meio
de edital, publicado uma vez nos meios oficiais do poder executivo municipal, considerando-se
efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da sua publicação.

Art. 21. Para os fins desta Lei contar-se-ão os prazos excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o dia do vencimento.

§ 1o  Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a ciência do
autuado.

§ 2o  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em
feriado ou em dia não útil, devendo ser observado pelo autuado o horário de funcionamento do
órgão competente.

Seção II
Da Análise Fiscal
Art. 22. Compete à autoridade fiscalizadora realizar de forma programada ou, quando

necessária, a coleta de amostra de produtos de origem animal prontos para o consumo, bem
como toda e qualquer substância que entre em sua elaboração para analise fiscal submetidos a
exames tecnológicos, químicos e microbiológicos.

Parágrafo único. Sempre que houver suspeita de risco à saúde, a coleta de amostra para
análise fiscal deverá ser procedida com interdição cautelar do lote ou partida encontrada.

Art. 23. A coleta de amostra para fins de análise fiscal deverá ser realizada mediante a
lavratura do termo de coleta de amostra e do termo de interdição, quando for o caso, dividida
em três invólucros, invioláveis, conservados adequadamente, de forma a assegurar a sua
autenticidade e características originais, sendo uma delas entregue ao detentor ou responsá-
vel, a fim de servir como contraprova e as duas outras imediatamente encaminhadas ao labora-
tório oficial para realização das análises.

§ 1º  Se a natureza ou quantidade não permitir a coleta de amostra em triplicata, deverá
ser colhida amostra única e encaminhada ao laboratório oficial para a realização de análise fiscal
na presença do detentor ou fabricante, não cabendo, neste caso, perícia de contraprova.

§ 2º  Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se estiverem ausentes as pessoas ali
mencionadas, deverão ser convocadas duas testemunhas para presenciar a análise.

§ 3o  Em produtos destinados ao uso ou consumo humanos, quando forem constata-
das pela autoridade sanitária irregularidades ou falhas no acondicionamento ou embalagem,
armazenamento, transporte, rótulo, registro, prazo de validade, venda que não atenderem às
normas legais regulamentares e demais normas sanitárias manifestamente deteriorados ou
alterados, de tal forma que se justifique considerá-los, desde logo, impróprios para o consumo,
fica dispensada a coleta de amostras, lavrando-se o auto de infração e termos respectivos.

§ 4o  A coleta de amostras para análise fiscal se fará sem a remuneração do comerciante
ou produtor pelo produto ou substância coletada.

Art. 24. Quando a análise fiscal concluir pela condenação, a autoridade sanitária deverá
notificar o responsável para apresentar ao órgão de vigilância sanitária, defesa escrita ou
requerer perícia de contraprova, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação acerca do
resultado do laudo da análise fiscal inicial.

§ 1º  O laudo analítico condenatório será considerado definitivo quando não houver
apresentação da defesa ou solicitação de perícia de contraprova, pelo responsável ou detentor,
no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º  No caso de requerimento de perícia de contraprova o responsável deverá apre-
sentar a amostra em seu poder e indicar o seu próprio perito, devidamente habilitado e com
conhecimento técnico na área respectiva.

§ 3º  A perícia de contraprova não será efetuada se houver indícios de alteração e/ou
violação da amostra em poder do detentor, prevalecendo, nesta hipótese, o laudo da análise
fiscal inicial como definitivo.

§ 4º  Da perícia de contraprova será lavrada ata circunstanciada, datada e assinada por
todos os participantes, cuja 1ª via integrará o processo de análise fiscal, e conterá os quesitos
formulados pelos peritos.

§ 5o  Havendo divergência entre os resultados da análise fiscal inicial e da perícia de
contraprova o responsável poderá apresentar recurso a autoridade superior, no prazo de 10
(dez) dias, o qual determinará novo exame pericial a ser realizado na segunda amostra em poder
do laboratório oficial, cujo resultado será definitivo.

Art. 25. Não sendo comprovada a infração objeto de apuração, por meio de análise fiscal
ou contraprova, e sendo os produtos considerados não prejudiciais à saúde pública, a autori-
dade sanitária lavrará notificação liberando-o e determinando o arquivamento do processo.

Art. 26. Quando resultar da análise fiscal que os produtos são impróprios para o consumo,
serão obrigatórias a sua apreensão e inutilização, bem como a interdição do estabelecimento,
se necessária, lavrando-se os autos e termos respectivos.

Art. 27. Os produtos clandestinos de interesse à saúde, bem como aqueles com prazos de
validade vencidos, deverão ser interditados pela autoridade sanitária que, após avaliação
técnica, deverá decidir sobre sua destinação.

Art. 28. Os produtos manifestamente alterados, considerados de risco à saúde, deverão
ser apreendidos ou inutilizados sumariamente pela autoridade sanitária, sem prejuízo das de-
mais penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Nos casos de apreensão e inutilização sumária de produtos, menciona-
das no “caput” deste artigo, a autoridade sanitária deverá lavrar laudo técnico circunstancia-
do, ficando dispensada a colheita de amostra.

Art. 29. Caberá ao detentor ou responsável pelo produto condenado, o ônus do recolhi-
mento, transporte e inutilização, acompanhado pela autoridade sanitária até não mais ser pos-
sível a utilização.

Seção III
Do Procedimento
Art. 30. Adotar-se-á o rito previsto nesta seção às infrações sanitárias cometidas em

relação a Lei e seus regulamentos técnicos.
Art. 31. O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa ou impugnação,

contados da ciência do auto de infração.
Parágrafo único. Apresentada defesa ou impugnação, os autos do processo administrati-

vo sanitário serão remetidos ao servidor autuante, o qual terá o prazo de 10 (dez) dias para se
manifestar, seguindo os autos conclusos para decisão do superior imediato.

Art. 32. Após analisar a defesa, a manifestação do servidor autuante e os documentos que
dos autos constam, o superior imediato decidirá fundamentadamente no prazo de 10 (dez) dias,
do recebimento do processo administrativo sanitário.

§ 1º  A decisão de primeira instância será fundamentada em relatório circunstanciado,
à vista dos elementos contidos nos autos, podendo confirmar ou não a existência da infração
sanitária.

§ 2º  A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária implicará no
arquivamento do respectivo processo administrativo sanitário, devendo essa decisão obriga-
toriamente ser publicada nos meios oficiais.

§ 3º  A decisão que confirmar a existência da infração sanitária fixará a penalidade
aplicada ao autuado.

§ 4º  As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão, ocasionadas
por erros de grafia ou de cálculo, poderão ser corrigidas por parte da autoridade julgadora.

Art. 33. Decidida a aplicação da penalidade, o autuado poderá interpor recurso, em face da
decisão de primeira instância, à mesma autoridade prolatora.

§ 1º  O recurso previsto no caput deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência da decisão de primeira instância.

§ 2º  O recurso terá efeito suspensivo relativamente ao pagamento da penalidade
pecuniária eventualmente aplicada, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da
obrigação subsistente na forma do disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 36 desta Lei.

Art. 34. Após analisar o recurso interposto e os demais elementos constantes no respec-
tivo processo administrativo sanitário, a autoridade prolatora decidirá fundamentadamente no
prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º  A decisão de segunda instância será fundamentada em relatório circunstanciado,
à vista dos elementos contidos nos autos, podendo confirmar ou não a existência da infração
sanitária.

§ 2º  A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária implicará no
arquivamento do respectivo processo administrativo sanitário, devendo essa decisão obriga-
toriamente ser publicada nos meios oficiais.

§ 3º  Mantida a decisão condenatória confirmando a existência da infração sanitária, o
autuado poderá interpor recurso, em face da decisão de segunda instância, à autoridade supe-
rior desta dentro da mesma esfera governamental do órgão do Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 35. O recurso previsto no § 3º do artigo 34 deverá ser interposto no prazo de 15
(quinze) dias, contados da ciência da decisão de segunda instância.

Parágrafo único. O recurso terá efeito suspensivo relativamente ao pagamento da penali-
dade pecuniária eventualmente aplicada, não impedindo a imediata exigibilidade do cumpri-
mento da obrigação subsistente na forma do disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 36 desta Lei.

Art. 36. Após analisar o recurso interposto e os demais elementos constantes no respec-
tivo processo administrativo sanitário, a autoridade superior decidirá fundamentadamente no
prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º  A decisão de terceira instância é irrecorrível e será fundamentada em relatório
circunstanciado, à vista dos elementos contidos nos autos, podendo confirmar ou não a exis-
tência da infração sanitária.

§ 2º  A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária implicará no
arquivamento do respectivo processo administrativo sanitário, devendo a mesma obrigatoria-
mente ser publicada nos meios oficiais.

§ 3º  A decisão que confirmar a existência da infração sanitária ensejará o cumprimento
da penalidade aplicada ao infrator pela decisão de 2ª instância.

§ 4º  As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão ocasionadas por
erros de escrita ou de cálculo poderão ser corrigidas por parte da autoridade julgadora.

Seção IV
DAS PENALIDADES E INFRAÇÕES
Art. 37. Considera-se infração sanitária para fins desta Lei e de suas normas técnicas a

desobediência ou a inobservância ao disposto nas normas legais e regulamentos que, por
qualquer forma, se destine à promoção, proteção e preservação da saúde.

Art. 38. Responderá pela infração a pessoa física ou jurídica que, por ação ou omissão, lhe
deu causa, concorreu para sua prática ou dela se beneficiou.

§ 1º  Para fins deste artigo, considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração
sanitária não teria ocorrido.

§ 2º  Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente
de eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar avaria, deterioração
ou alteração dos locais, produtos ou bens de interesse da saúde pública objetos desta Lei.

Art. 39. As infrações a esta lei, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal
cabíveis, serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com penalidades de:

I – advertência, quando o autuado for primário e não tiver agido com dolo ou má fé;
II – multa de até 1000 (mil) UFESPs, nos casos não compreendidos no inciso anterior,

proporcional à gravidade da infração e dobrada na reincidência;
III – apreensão das matérias primas, produtos, sub-produtos e derivados de origem ani-

mal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas para fim a que se
destinam, ou forem adulterados;

IV – inutilização das matérias primas, produtos, sub-produtos e derivados de origem
animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas para fim a que se
destinam, ou forem adulterados;

V – a suspensão de atividade que cause risco ou ameaça higiênico-sanitária, ou no caso
de embaraço a ação fiscalizadora;

VI– interdição total ou parcial do estabelecimento quando a infração consistir na adulte-
ração ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada
pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias previstas em
normas técnicas.

§1º  As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo nos casos de
artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-se em conta
além das circunstâncias atenuantes, a situação econômica-financeira do infrator e os meios no
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seu alcance para cumprimento da Lei.
§2º  A pena de multa consiste no pagamento em moeda corrente no país, variável

conforme os seguintes limites:
a) - nas infrações leves, 10 (Dez) UFESPs a 300 (trezentas) UFESPs,
b) - nas infrações graves, de 301 (trezentos e uma) UFESPs a 600 (seiscentas) UFESPs,
c) - nas infrações gravíssimas, de 601(seiscentas e uma) UFESPs a 1000 (Hum Mil) UFESPs.

§3º  A suspensão de que trata o inciso V cessará quando sanado o risco ou ameaça de
natureza higiênico-sanitária ou no caso de franquia de atividade à ação da fiscalização.

§4º  A interdição de que trata o inciso VI poderá ser suspendida, após o atendimento
das exigências que motivaram a sanção.

§5º  Se a interdição não for suspendida nos termos do parágrafo anterior, decorridos
12 meses, será cancelado o registro.

Art. 40. A penalidade de interdição terá três modalidades:
I – cautelar;
II – por tempo determinado; e
III – definitiva.
Parágrafo único. A penalidade de interdição deverá ser aplicada de imediato, sempre que

o risco à saúde da população o justificar.
Art. 41. Para graduação e imposição da penalidade, a autoridade sanitária deverá conside-

rar:
I – as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II – a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde pública;
III – os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento desta lei no que se refere às

normas sanitárias;
IV – a capacidade econômica do autuado;
V – os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo e da aplicação da penalidade de

multa, a autoridade sanitária competente deverá levar em consideração a capacidade econômi-
ca do infrator.

Art. 42. São circunstâncias atenuantes:
I. a ação do autuado não ter sido fundamental para a consecução do evento;
II. o autuado por espontânea vontade, imediatamente procurar reparar ou minorar as

consequências do ato lesivo que lhe for imputado; e
III. ser o autuado primário.
Parágrafo único. Considera-se, para efeito desta Lei, infrator primário a pessoa física ou

jurídica que não tiver sido condenada em processo administrativo sanitário nos 5 (cinco) anos
anteriores à prática da infração em julgamento.

Art. 43. São circunstâncias agravantes ter o autuado:
I. agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má fé;
II. cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente de ação ou omissão

que contrarie o disposto nesta Lei, normas e regulamentos técnicos;
III. deixado de tomar providências de sua alçada, tendentes a evitar ou sanar a situação

que caracterizou a infração;
IV. coagido outrem para a execução material da infração; e
V. reincidido.
Art. 44. Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a aplicação da

penalidade deverá ser considerada em razão das que sejam preponderantes.
Art. 45. A reincidência especifica tornará o autuado passível de enquadramento na pena-

lidade máxima.
Art. 46. A autoridade sanitária deverá comunicar aos conselhos profissionais sempre que

ocorrer infração sanitária que contenha indícios de violação de ética.
Art. 47. As infrações sanitárias a esta Lei classificam-se em:
I. leves, quando o autuado for beneficiado por circunstância atenuante;
II. graves, quando for verificada uma circunstância agravante;
III. gravíssimas:
a) quando existirem duas ou mais circunstâncias agravantes;
b) quando a infração tiver consequências danosas à saúde pública;
c) quando ocorrer reincidência específica.
Parágrafo único. Considera-se reincidência específica a repetição pelo autuado da mesma

infração pela qual já foi condenado.
Art. 48. Na aplicação da penalidade de multa, a capacidade econômica do infrator será

observada dentro dos limites de natureza financeira correspondente à classificação da infração
sanitária prevista no parágrafo 2º do artigo 47.

Art. 49. As multas impostas em razão da infração sanitária sofrerão redução de 20% (vinte
por cento), caso o pagamento seja efetuado no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em
que o infrator for notificado da decisão que lhe imputou a referida penalidade.

Art. 50. O pagamento da multa, em qualquer circunstância, implicará a desistência tácita de
recurso em relação à sua aplicação, permanecendo o processo administrativo em relação às
demais penalidades eventualmente aplicadas cumulativamente.

Art. 51. Quando aplicada pena de multa e não ocorrer o seu pagamento ou interposição de
recurso, a decisão será publicada nos meios oficiais utilizados pelo poder executivo municipal,
e em seguida o infrator será notificado na forma da alínea a do inciso I do artigo 53, sob pena de
cobrança judicial.

Art. 52.  Nos casos de risco sanitário iminente, a autoridade sanitária poderá determinar de
imediato, sem a necessidade de prévia manifestação do interessado, a apreensão, inutilização
e interdição de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes, matérias-primas, estabeleci-
mentos, seções, dependências, obras, veículos, máquinas, assim como a suspensão de ven-
das, atividades e outras providências acauteladoras, as quais não configurarão aplicação de
penalidade sanitária, mas sim o regular exercício das prerrogativas da administração pública.

§ 1º  Concomitante às medidas acauteladoras previstas no caput deste artigo, a auto-
ridade sanitária deverá lavrar auto de infração.

§ 2º  As medidas acauteladoras previstas neste artigo durarão no máximo 90 (noventa)
dias.

Seção V
Do cumprimento das decisões
Art. 53. As decisões não passíveis de recurso serão obrigatoriamente publicadas nos

meios oficiais para fins de publicidade e de eficácia, sendo cumpridas na forma abaixo:
I – penalidade de multa:
a) o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, conta-

dos da data da notificação, sendo o valor arrecadado creditado à Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento.

b) o não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado na alínea anterior, implicará na sua
inscrição na dívida ativa do município, para fins de cobrança judicial, na forma da legislação
pertinente, sendo o valor obtido utilizado exclusivamente nas ações do Serviço de Inspeção
Municipal da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

II – penalidade de apreensão e inutilização:
a. As matérias primas, produtos, sub-produtos e derivados de origem animal serão apre-

endidos e inutilizados em todo o município, comunicando quando necessário outros órgãos da

saúde pública do município.
III – penalidade de cancelamento do registro:
a) o dirigente do serviço de inspeção municipal publicará portaria determinando o can-

celamento do registro, comunicando quando necessário, outros órgãos da saúde pública do
município.

IV – outras penalidades previstas nesta Lei:
a) o dirigente do serviço de inspeção municipal publicará portaria determinando o cum-

primento da penalidade, comunicando, quando necessário, outros órgãos da saúde pública do
município.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 54. É competência exclusiva das autoridades fiscalizadoras do serviço de inspeção

municipal, em efetivo exercício de ação fiscalizadora, lavrar autos de infração, expedir termos de
notificação, termos de interdição, termos de apreensão, de interdição cautelar e depósito, de
inutilização, bem como outros documentos necessários ao cumprimento de sua função.

Art. 55. A Subsecretaria Municipal de Agricultura, por seus órgãos e autoridades compe-
tentes, publicará portarias, resoluções, normas técnicas, atos administrativos cabíveis e nor-
mas complementares de vigilância sanitária no âmbito deste código.

Art. 56. A autoridade fiscalizadora poderá solicitar a intervenção da autoridade policial ou
judicial nos casos de oposição à inspeção, quando forem vítimas de embaraços, desacatos, ou
quando necessário à efetivação de medidas previstas na legislação, ainda que não configure
fato definido em lei como crime ou contravenção.

Art. 57. A Prefeitura Municipal poderá firmar convênios com o Ministério da Agricultura e
Órgãos Estaduais correspondentes visando à aplicação desta Lei e a abertura de mercado para
os produtos de origem animal, através de agroindústrias locais, bem como o desenvolvimento
rural do Município.

Art. 58.  Serão destinados à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, recur-
sos orçamentários, pessoal técnico e administrativo necessário para a execução da inspeção
TECNICO E HIGIENICO sanitária de que trata esta Lei.

Parágrafo único. A estrutura básica e funcional do SIM, deverá dispor de pessoal técnico
de níveis superior e médio sob supervisão de profissional habilitado – Médico Veterinário,
conforme DETERMINA a Lei Federal nº 5517, de 23 de outubro de 1968.

Art. 59. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 60. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber.
Art. 61. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 6 de dezembro de 2011 - 156º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

LEI Nº 5.318
de 6 de dezembro 2011.
( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Benedito José Gamito )
“Dispõe sobre denominação de via pública”.
JOÃO CURY NETO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “MARIA FRADE PONTES”, a Rua “07”, com início na “Rua

33”, localizada no loteamento “Alvorada da Barra Bonita em Terras de Botucatu”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 6 de dezembro de 2011 - 156º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

LEI Nº 5.319
de 6 de dezembro 2011.
( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Abelardo Wanderlino da Costa Neto )
“Dispõe sobre denominação de via pública”.
JOÃO CURY NETO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “MANOEL ANGELO”, a Rua “09”, localizada no loteamento

“Vila Real de Barra Bonita”.
Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 6 de dezembro de 2011 - 156º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

DECRETO  Nº 8.886
de 22 de novembro de 2011.
 JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 371, de 12 de
dezembro de 2003, bem como a Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003 e de
conformidade com o Processo Administrativo nº 49.024/2011,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE GERENCIAMENTO DE DADOS
Art. 1º  Fica instituído na Prefeitura Municipal de Botucatu, Estado de São Paulo, o

sistema eletrônico de gerenciamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, deno-
minado SIG-ISS – Sistema Integrado de Gerenciamento do ISSQN.

CAPÍTULO II
DA ESCRITURAÇÃO E DOCUMENTOS FISCAIS
Art. 2º  Em substituição aos livros fiscais previstos na legislação então vigente, todo

sujeito passivo, bem como o tomador ou intermediário, emitente ou não de nota fiscal de
prestação de serviços, tributadas ou não, ficam obrigados a manter os seguintes livros fiscais
de registros das prestações de serviços efetuadas ou contratadas, escriturados eletronicamen-
te por meio do programa denominado SIG-ISS:
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I - Livro de Registro de Prestação de Serviços;
II - Livro de Registro de Serviços Tomados de pessoa física ou jurídica, mesmo daqueles

sem inscrição municipal.
§ 1º  O Livro de Registro de Prestação de Serviços deverá ser escriturado eletronica-

mente por meio do programa SIG-ISS, pelos contribuintes prestadores de serviços.
§ 2º  O Livro de Registro de Serviços Tomados de pessoa física ou jurídica, mesmo

daqueles sem inscrição junto ao Cadastro Mobiliário desta Municipalidade, deverá ser escritu-
rado, eletronicamente, por meio do programa denominado SIG-ISS, por todos os tomadores,
pessoas jurídicas, estabelecidos no Município.

§ 3º Findo o exercício fiscal, contribuinte e tomador deverão emitir os livros fiscais em
papel, até o último dia útil de fevereiro do exercício seguinte, e conservá-los no prazo legal para
exibição ao Fisco Municipal, quando solicitados.

§ 4º  No Livro de Registro de Serviços Tomados deverão ser escriturados, eletronica-
mente, por meio do sistema SIG-ISS, todos os serviços tomados de pessoa física ou jurídica,
estabelecida ou não no Município.

§ 5º  Os serviços tomados, de que tratam os §§ 2º e 4º deste artigo, comprovados
através de recibo ou congênere, deverão ser escriturados, eletronicamente, por meio do pro-
grama SIG-ISS.

Art. 3º  Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal os demais livros da contabili-
dade geral do contribuinte.

Art. 4º  O contribuinte sujeito a tributação fixa do I.S.S.Q.N. poderá ser dispensado da
escrituração eletrônica do programa SIG-ISS, na forma e prazo estabelecidos neste Decreto,
desde que faça a opção de não emissão de nota fiscal eletrônica de serviços, de que trata o
artigo 6º deste Decreto.

Art. 5º  A Repartição Fiscal competente poderá dispensar o uso ou a obrigatoriedade dos
livros e documentos fiscais, à vista da natureza do serviço ou do ramo de atividade do estabe-
lecimento, desde que não prejudique a apuração do valor do tributo devido.

Art. 6º  O contribuinte sujeito à tributação fixa do I.S.S.Q.N. poderá optar pela não emissão
de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, desde que previamente autorizado pela Repartição Fiscal
competente.

Art. 7º  As Notas Fiscais de Prestação de Serviços, recibos, guias e demais documentos
relacionados com o imposto sobre serviços ficarão à disposição do fisco pelo prazo legal.

Art. 8º  É facultada à Repartição Fiscal competente a aceitação do documentário adotado
pelo contribuinte conforme os usos e costumes comerciais, bem como de elementos de caráter
fiscal instituídos pela legislação tributária da União e do Estado e dos sistemas mecanizados ou
informatizados, desde que preencham os requisitos de controle fixados neste regulamento.

Parágrafo único. O Contribuinte que optar pela utilização do cupom fiscal autorizado pelo
Fisco Estadual deverá, obrigatoriamente, emitir, quando realizar operação de prestação de
serviços, no mínimo uma nota fiscal eletrônica de serviços pelo valor total dos serviços presta-
dos no mês, na forma e prazos estabelecidos neste Decreto.

Art. 9º  As notas fiscais de serviços convencionais, talonário, jogo solto ou formulário
contínuo, somente poderão ser utilizadas e/ou emitidas pelos contribuintes até o dia 31 de
janeiro de 2012, devendo ser conservadas e arquivadas para uso do Fisco Municipal.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado a
critério da repartição fiscal competente, desde que devidamente motivado pelo Contribuinte.

Art. 10.  A partir de 01 de fevereiro de 2012, todo contribuinte do Município, pessoa
jurídica, deverá utilizar a NFe- Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, na forma e prazo estabeleci-
dos neste Decreto.

§ 1º  Os novos contribuintes, pessoas jurídicas, que efetuarem a inscrição municipal
no CCM – Cadastro de Contribuintes Mobiliários posteriormente à data de publicação deste
Decreto, estarão obrigados a emitir a NFe- Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, imediatamente
após o início das atividades.

§ 2º  No caso do Micro empreendedor Individual – MEI e do contribuinte pessoa
física, fica facultativa a opção da utilização da NFe– Nota Fiscal Eletrônica de Serviços.

Art. 11.  O Contribuinte usuário da NFe- Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, deverá,
mediante autorização de AIDF, confeccionar o talonário de RPS– Recibo Provisório de Servi-
ços, conforme Anexo I integrante deste Decreto.

Parágrafo único.  O RPS– Recibo Provisório de Serviços deverá ser confeccionado por
Gráfica devidamente credenciada pela Prefeitura Municipal, mediante AIDF específica, por
meio do sistema denominado SIG-ISS.

Art. 12.  O RPS– Recibo Provisório de Serviços deverá ser confeccionado em talonários
com 50 (cinquenta) recibos cada ou em formulário contínuo, ou ainda a critério do Fisco Muni-
cipal.

Art. 13.  A Prefeitura Municipal autorizará a confecção do RPS– Recibo Provisório de
Serviços, no máximo de 150 (cento e cinquenta) recibos por Contribuinte, ou a critério do Fisco
Municipal.

Art. 14. O RPS– Recibo Provisório de Serviços deverá ser confeccionado em duas vias,
sendo a 1ª via para o tomador do serviço e a 2ª via para apresentação ao fisco municipal,
quando solicitado.

Art. 15.  No RPS– Recibo Provisório de Serviço deverá constar os seguintes campos
obrigatórios:

a) título de “RPS– Recibo Provisório de Serviços”, em destaque;
b) “Prefeitura Municipal de Botucatu”; com o devido destaque;
c) numeração tipográfica e sequencial, iniciando-se a partir do número 001;
d) campo para identificação do prestador, com razão social ou nome, CPF ou CNPJ,

inscrição municipal e endereço completo, os quais deverão ser impressos tipograficamente;
e) campo para identificação do tomador, com razão social, CPF ou CNPJ, inscrição muni-

cipal e endereço completo;
f) campo para o código e a descrição do serviço prestado;
g) campo para o valor da base de cálculo do ISSQN;
h) campo indicativo onde o ISSQN é devido e retido;
i) campo na 2ª via para a escrituração do número da NFe gerada em função deste RPS;
j) no corpo do RPS deverá constar o seguinte texto: “RPS – Recibo Provisório de Servi-

ço emitido nos termos do presente Decreto”;
k) dados da gráfica e número da AIDF que deverão constar no rodapé do RPS; e
l) demais dados a critério do Fisco Municipal, conforme modelo expedido por Portaria

ou Decreto da Prefeitura Municipal.
Art. 16. As empresas gráficas sediadas ou não neste Município que tenham interesse em

confeccionar o RPS– Recibo Provisório de Serviços para Contribuintes estabelecidos no
Município de Botucatu,  deverão providenciar o seu cadastramento  nos  termos  estabelecidos
pela Secretaria  de  Fazenda através do programa SIG-ISS.

Parágrafo único. O cadastramento mencionado deverá ser atualizado anualmente ou a
critério do Fisco Municipal.

Art. 17. A autorização de impressão de documentos fiscais –AIDF- deverá ser, obrigatori-
amente, solicitada por via eletrônica por meio do programa denominado SIG-ISS, disponível no
site da Prefeitura Municipal, mediante os seguintes procedimentos:

I - A solicitação deverá ser efetuada pelo contribuinte, indicando a gráfica fabricante, a
qual por sua vez estará previamente cadastrada junto ao SIG-ISS, nos termos do artigo anterior
deste Decreto;

II - A repartição fiscal competente poderá fazer a aprovação de impressão com base na
prestação das obrigações acessórias do imposto e/ou na média mensal de emissão do contri-
buinte para suprir à demanda de um período estabelecido por esta repartição;

III – Nas hipóteses de solicitação rejeitada, o contribuinte deverá comparecer na reparti-
ção fiscal competente para as devidas justificativas e posterior autorização; e,

IV – A impressão dos documentos fiscais deverá conter os dados mínimos e obrigatórios
apontados no programa denominado SIG-ISS.

CAPÍTULO III
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS – NF-e
Art. 18.  Por este Decreto, a Prefeitura Municipal de Botucatu institui a Nota Fiscal Eletrô-

nica – NF-e, documento emitido e armazenado eletronicamente no sistema denominado SIG-
ISS, com o objetivo de registrar as operações relativas às prestações de serviços.

Art. 19.  A Nota Fiscal Eletrônica – NF-e conterá as seguintes informações:
I – número sequencial;
II – código de verificação de autenticidade;
III –  data e hora da emissão;
IV –  identificação do prestador de serviços, com:
a) nome ou  razão social;
b) endereço;
c) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ; e,
d) inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários ou de Atividades – CCM.
V – identificação do tomador de serviços, com :
a) nome ou  razão social;
b) endereço;
c) “e-mail”; e,
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ.
VI –  discriminação do serviço;
VII –  valor total da NF-e;
VIII –  valor da dedução, se houver;
IX –  valor da base de cálculo;
X- código do serviço;
XI –  alíquota e valor do ISSQN;
XII –  indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISSQN, quando for o caso;
XIII –  indicação de serviço não tributável pelo Município de Botucatu, quando for o

caso;
XIV –  indicação de retenção de ISSQN na fonte, quando for o caso; e,
XV –  número e data do documento emitido, nos casos de substituição.
§ 1º  A NF-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura do Município de Botucatu”

e “Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NF-e”.
§ 2º  O número da NF-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial, sendo

específico para cada estabelecimento do prestador de serviços.
§ 3º A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso V do “Caput” deste artigo

é opcional:
I – para as pessoas físicas; e,
II – para as pessoas jurídicas, somente quanto à alínea “c” do mesmo inciso V.
Art. 20. Todo Contribuinte do Município de Botucatu, pessoa jurídica, exceto o Microem-

preendedor Individual – MEI, a partir de 01 de fevereiro de 2012 será obrigado a utilizar a NF-e
de Serviços.

Art. 21. Os prestadores de serviços inscritos no Cadastro Fiscal da Prefeitura, obrigados
da emissão de NF-e, deverão providenciar a imediata confecção do RPS– Recibo Provisório de
Serviços, nos termos e condições deste Decreto.

§ 1º  A obrigação tratada no “caput” deste artigo deverá ser solicitada no endereço
eletrônico www.botucatu.sp.gov.br, mediante a utilização de senha pessoal.

§ 2º  A liberação do pedido poderá ser consultada, a qualquer tempo, no sistema denomi-
nado SIG-ISS.

§ 3º  A opção tratada no “caput” deste artigo, uma vez deferida, é irretratável.
§ 4º  Os prestadores de serviços, obrigados a utilizar a NF-e, iniciarão sua emissão após o

deferimento da autorização, devendo converter todas as notas fiscais convencionais emitidas
no respectivo mês em NF-e, na conformidade do que dispõe este Decreto.

Art. 22. A NF-e deve ser emitida “on-line”, por meio da Internet, no endereço eletrônico
www.botucatu.sp.gov.br, somente pelos prestadores estabelecidos no Município de Botucatu,
mediante a utilização de senha pessoal.

  § 1º  O contribuinte que emitir NF-e deverá fazê-lo para todos os serviços prestados, de
forma individualizada para cada tipo de serviço.

§ 2º  A NF-e emitida deverá ser impressa em via única, a ser entregue ao tomador dos
serviços, salvo se enviada por “e-mail” ao tomador por sua solicitação.

Art. 23. No caso de eventual impedimento da emissão “on-line” da NF-e, o prestador de
serviços poderá emitir o RPS – Recibo Provisório de Serviços que deverá ser convertido em
NF-e na forma deste regulamento.

Art. 24. Alternativamente ao disposto no artigo 22, o prestador de serviços que emitiu
certa quantidade de RPS- Recibo Provisório de Serviços poderá, nesse caso, efetuar a sua
conversão em NF-e, mediante a transmissão em lote de arquivos.

Art. 25.  O RPS– Recibo Provisório de Serviços, tratado nos artigos 23 e 24 deste Decreto,
deverá ser convertido em NF-e até o 10º (décimo) dia subsequente ao de sua emissão, não
podendo ultrapassar o dia 5 (cinco) do mês seguinte ao da prestação de serviços.

§ 1º  O prazo previsto no “caput” deste artigo inicia-se no dia seguinte ao da emissão do
RPS– Recibo Provisório de Serviços, não podendo ser postergado caso vença em dia não-útil.

§ 2º  A não-substituição do RPS pela NF-e ou a substituição fora do prazo, sujeitará o
prestador de serviços às penalidades previstas na legislação em vigor.

Art. 26. O recolhimento do Imposto referente às NF-e(s) deverá ser feito por meio de
documento de arrecadação emitido pelo sistema SIG-ISS ou através de carnê de pagamento, a
critério da Fazenda Municipal.

Art. 27. A NF-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do sistema, até o encerramen-
to da escrituração do período de competência.

Parágrafo único. Após o encerramento da escrituração a NF-e somente poderá ser cance-
lada por meio de processo administrativo.

Art. 28. As NF-e(s) emitidas poderão ser consultadas em sistema próprio da Prefeitura
Municipal de Botucatu até o prazo de 90 (noventa) dias, com exceção para as NF-e(s) emitidas
anteriormente a 01/02/2012 que estarão disponíveis para consulta até 30/04/2012.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto no “caput”, o emitente e o destinatário
deverão conservar a NF-e em arquivo digital, sob sua guarda e responsabilidade, mesmo que
fora da empresa, para apresentação ao fisco municipal e demais entes fiscalizadores, quando
solicitado na forma da Lei.

Art. 29. Os prestadores de serviços, bem como os tomadores ou intermediários de servi-
ços, responsáveis ou não pelo recolhimento do ISSQN, ficam dispensados de efetuar a escritu-
ração eletrônica de que trata o artigo 30 deste Decreto, das NF-e emitidas ou recebidas.
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§ 1º  O prestador de serviços deverá efetuar obrigatoriamente o encerramento da escritu-
ração de NF-e, por meio do programa SIG-ISS, de forma manual, até o dia 5 (cinco) do mês
subsequente e, caso não o faça, o sistema efetuará automaticamente no 6º (sexto) dia, não
observando os dias não-úteis.

§ 2º  O tomador de serviços deverá efetuar obrigatoriamente a confirmação dos lançamen-
tos de NF-e recebidas, por meio do programa SIG-ISS, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente,
de forma a confirmar ou não a autenticidade do conteúdo lançado pelo prestador, para poste-
rior encerramento.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO MENSAL DE MOVIMENTO
Art. 30. As Pessoas Jurídicas de direito público e privado, inclusive da Administração

indireta da União, dos Estados e do Município, bem como as Fundações instituídas pelo Poder
Público, estabelecidas ou sediadas no Município de Botucatu, ficam obrigadas a adotar o
programa denominado SIG-ISS, Sistema Integrado de Gerenciamento do ISSQN, para proces-
samento eletrônico de dados de suas declarações, apresentando mensalmente, via Internet, a
DECLARAÇÃO MENSAL DE MOVIMENTO dos serviços contratados e/ou prestados.

Parágrafo único. Se incluem nessa obrigação o estabelecimento equiparado à pessoa
jurídica.

Art. 31. A DECLARAÇÃO MENSAL DE MOVIMENTO será gerada por programa especí-
fico, disponibilizado gratuitamente:

I - Via Internet no endereço eletrônico da Prefeitura deste Município:
www.botucatu.sp.gov.br ;

II - nos terminais destinados para esse fim na repartição fiscal competente na Secretaria
Municipal da Fazenda.

Art. 32. A apuração do imposto será feita por meio do programa SIG-ISS, salvo disposição
em contrário, até o dia 10 (dez) do mês seguinte, sob a responsabilidade individual do contribu-
inte ou contabilista responsável, mediante lançamentos contábeis de suas operações tributá-
veis, os quais  estarão sujeitos às posteriores homologações pela autoridade fiscal competen-
te.

§ 1º  Todas as Notas Fiscais ou Faturas, tributadas ou não, relativas aos serviços
prestados deverão ser lançadas e ter sua escrituração encerrada mensalmente por meio eletrô-
nico disponibilizado, via Internet, no programa SIG-ISS.

§ 2º  O imposto devido, oriundo das transações descritas no caput deste artigo,
deverá ser pago na forma e nos prazos estabelecidos nos incisos abaixo:

I – Nos casos em que o recolhimento do imposto deverá ser feito pelo contribuinte -
prestador do serviço: até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao fato-gerador, cujo pagamen-
to poderá ser efetuado por meio de carnê enviado pela Prefeitura ou via boleto gerado pelo
sistema SIG-ISS; e,

II – Nos casos em que o recolhimento do imposto deverá ser feito pelo tomador do serviço
– substituto tributário: até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fato-gerador, devendo o
seu pagamento ser efetuado, necessariamente, por meio de boleto gerado no sistema SIG-ISS.

§ 3º  O prazo para enviar as Declarações Mensais de serviços prestados e tomados,
eletronicamente por meio do programa SIG-ISS, será até o último dia do segundo mês subse-
quente ao mês declarado ou escriturado.

§ 4º  Deixar de enviar ou enviar de modo incorreto e/ou inverídico os dados da decla-
ração de movimento, implicará na aplicação da penalidade prevista na Legislação Tributária
Municipal vigente.

Art. 33. Os contribuintes que não prestarem serviços sujeitos ao ISSQN e os tomadores
que não adquirirem serviços, tributados ou não tributados, dentro do mês competente, deve-
rão informar, obrigatoriamente, por meio do programa SIG-ISS, a ausência de movimentação
econômica, utilizando-se do “ENCERRAMENTO DE ESCRITURAÇÃO SEM MOVIMENTO”.

Art. 34. O recolhimento do ISSQN retido na fonte previsto na legislação vigente, far-se-á
em nome do responsável pela retenção, observando-se o prazo regulamentar para recolhimen-
to e as demais condições previstas neste Decreto.

§ 1º  O tomador de serviços, com inscrição no cadastro mobiliário municipal, deverá
efetuar a sua declaração mensal de movimento dos serviços tomados e efetuar a emissão da
respectiva guia de recolhimento do ISSQN retido na fonte, utilizando-se do sistema SIG-ISS.

§ 2º  O tomador de serviços estabelecido em outro Município deverá efetuar a decla-
ração mensal avulsa de movimento, referente aos serviços tomados nesta Municipalidade, e
efetuar a emissão da respectiva guia de recolhimento do ISSQN retido na fonte utilizando-se do
sistema SIG-ISS.

§ 3º  O não recolhimento do valor do ISSQN retido na fonte caracterizará “apropriação
indébita” e sujeitará o responsável às penalidades previstas na Lei.

Art. 35. As concessionárias de serviços públicos, instituições financeiras e estabeleci-
mentos bancários, de crédito, financiamento e de investimento estão dispensados da emissão
de notas fiscais de serviços, ficando, porém, obrigados ao preenchimento da planilha disponí-
vel no programa SIG-ISS, declarando a receita bruta, detalhando-a por conta analítica, baseada
no plano de contas do Banco Central ou outro órgão do Governo Estadual ou Federal, bem
como nos Serviços definidos na legislação tributária municipal vigente.

§ 1º. Os estabelecimentos mencionados no “caput” deverão manter arquivados na
agência local, para exibição ao Fisco Municipal, os mapas analíticos das receitas tributáveis e
os balancetes analíticos padronizados pelo Banco Central.

§ 2º. Os mapas analíticos deverão conter o nome do estabelecimento, o número de
ordem, o mês e o ano de competência, o número de inscrição municipal, a codificação contábil,
a discriminação dos serviços e os valores mensais de receitas correspondentes.

CAPÍTULO V
DA SENHA DE ACESSO
Art. 36. Todos os Escritórios de Contabilidade, Contabilistas e Técnicos em Contabilidade

que prestam ou executam serviços para Contribuintes do Município deverão, obrigatoriamen-
te, estar cadastrados no programa SIG-ISS para receber senha de acesso.

Art. 37. Todo o acesso ao sistema integrado de gerenciamento do ISSQN, denominado
SIG-ISS, será efetuado por meio de senhas de acesso disponibilizadas pela Prefeitura de Botu-
catu pelos seguintes meios, a critério do Fisco:

I - Entrega e distribuição das senhas de acesso na repartição fiscal competente; e,
II - Envio pelo Correio de “senha provisória” que deverá ser substituída pela “senha

definitiva”.
Art. 38. O uso indevido da “Senha de Acesso” ao programa SIG-ISS será de total e inteira

responsabilidade de todos os seus possuidores e usuários.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 39. A Prefeitura Municipal de Botucatu poderá criar campanhas de incentivo à solici-

tação de Notas Fiscais de Serviço, bem como promover campanhas de premiação para os
consulentes da autenticidade de documentos fiscais no do programa denominado SIG-ISS, a
serem divulgadas oportunamente pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 40. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, especialmente o Decreto 7.254, de 15 de fevereiro de 2007.

Botucatu,  22 de novembro  de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 22  de novembro  de 2011, 156º ano

de emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

Vilma Vileigas

ANEXO I  - a que se refere o artigo 11 do Decreto nº 8.886/2011. - dimensões 180mm X
210mm -

DECRETO Nº 8.889
de 22 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a necessidade de fixar normas de funcionamento de estabelecimentos

e cursos de educação infantil, ensino fundamental, médio e de educação profissional de quali-
ficação e habilitação de nível técnico, no sistema municipal de ensino de Botucatu;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Educação – COMED, no uso de suas
atribuições e considerando o disposto na Lei 9.394/96, especialmente em seu inciso II do artigo
7º, artigo 10, inciso III do artigo 17;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 49.288/2011,
D E C R E T A:
Art. 1º  Os pedidos de autorização de funcionamento de estabelecimento e de cursos

Educação Infantil, ensino fundamental, médio e de educação profissional de qualificação e
habilitação de nível técnico, no sistema municipal de ensino de Botucatu, regulam-se por este
Decreto.

Parágrafo único. Este Decreto abrange estabelecimentos e cursos de ensino presenciais,
inclusive supletivos.

Art. 2º  São competentes para a autorização de funcionamento de estabelecimentos e de
cursos de ensino fundamental, médio e de educação profissional de nível técnico:

I- A Secretaria Municipal de Educação, relativamente aos estabelecimentos de ensino
de sua própria rede e os particulares;

II- O Conselho Municipal de Educação, relativamente às instituições criadas por leis
especifica ou experimentais.

Parágrafo único. As instituições criadas por lei especifica que contem com supervisão
delegada pela Secretaria Municipal de Educação cumprirão o disposto neste Decreto, por meio
de seu órgão próprio, e comunicarão as decisões finais ao COMED.

Art. 3º  Os pedidos de autorização de funcionamento de estabelecimentos de ensino serão
apresentados ao COMED, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do inicio das
atividades.

Parágrafo único. O COMED poderá analisar pedidos protocolados com prazo inferior ao
indicado neste artigo, quando condições excepcionais assim justificarem.

Art. 4º  O pedido deve ser acompanhado de Relatório e de Regimento Escolar.
§ 1º  O Relatório de que trata este artigo deverá conter:
I- nome do Diretor responsável, com sua titulação e “curriculum vitae” resumido;
II- prova das condições legais de ocupação do prédio onde funcionará o estabelecimen-

to;
III- planta do prédio aprovada pela Prefeitura Municipal de Botucatu ou planta assinada

por profissional registrado no CREA que será responsável pela veracidade dos dados;
IV- laudo firmado por profissional registrado no CREA, responsabilizando-se pelas con-

dições de habitabilidade e pelo uso do prédio para o fim proposto;
V- descrição sumária das salas de aula, dos laboratórios, dos banheiros, acessibilidade,

do material didático, dos equipamentos e instalações necessários ao funcionamento dos cur-
sos e do local destinado às aulas de educação física;

VI- prova de natureza jurídica da entidade mantenedora, acompanhada de CGC ou de
Registro Nacional de Pessoa Jurídica; e,

VII-termo de responsabilidade, devidamente registrado em Cartório de Títulos e Docu-
mentos, firmado pela entidade mantenedora, referente às condições de segurança, higiene,
adequação do estado físico, definição do uso do imóvel, à capacidade financeira para manuten-
ção do estabelecimento e cursos pretendidos e à capacidade técnico-administrativa para man-
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ter arquivos e registros dos documentos escolares regularmente expedidos.
§ 2º  O Regimento Escolar deve ser elaborado de acordo com as normas fixadas pelo

Conselho Municipal de Educação e conterá os princípios da Proposta Pedagógica do estabe-
lecimento de ensino.

§ 3º  As instituições municipais integradas ao sistema próprio de ensino ficam dispen-
sadas da apresentação dos documentos previstos no § 1º , devendo apresentar pedido acom-
panhado de Regimento Escolar e, quando se tratar de ensino médio ou de educação profissio-
nal, da comprovação do uso dos recursos  vinculados constitucionalmente à educação infantil
e ensino fundamental.

Art. 5º  Recebido o pedido, o COMED designará Comissão Especial para análise e decisão.
§ 1º  A decisão final deverá ser expedida no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da

data do protocolado, ressalvados os períodos de diligência.
§ 2º  Não havendo manifestação no prazo previsto, caberá recurso ao órgão superior da

Secretaria Municipal de Educação.
§ 3º  O órgão competente poderá baixar o processo em diligência, ficando o prazo previsto

interrompido.
§ 4º  Na primeira diligência, o processo deve ser analisado exaustivamente e o interessado

informado de todas as exigências.
§ 5º  Nova diligencia somente poderá ocorrer pelo não cumprimento de algum item solici-

tado na primeira diligência.
§ 6º  O não cumprimento de diligência no prazo previsto implicará no indeferimento do

pedido.
§ 7º  A decisão será publicada no Semanário Municipal pelo COMED, no prazo máximo de

30 (trinta) dias.
Art. 6º  No caso de solicitação de autorização de novos cursos em escola sob jurisdição

municipal de ensino fundamental e médio, o estabelecimento deverá apresentar somente des-
crição sumária das instalações físicas especificas e dos equipamentos didático-pedagógicos e,
se necessário, alteração do Regimento Escolar.

Parágrafo único. Os pedidos de autorização de cursos também deverão ser acompanha-
dos de termo de responsabilidade, conforme disposto no inciso VII, do art. 4º e, quando for o
caso, de acordo com o disposto no § 3º do artigo 4º.

Art. 7º  Na hipótese de autorização de curso de educação profissional de nível técnico, o
pedido deve ser acompanhado de plano, contendo no mínimo:

a) justificativas;
b) objetivos;
c) requisitos de entrada;
d) perfil profissional pretendido;
e) qualificações intermediárias, quando houver;
f) critérios e procedimentos de avaliação e aproveitamento de competências;
g) organização curricular; e,
h) certificados e diplomas.
Art. 8º  Os pedidos de autorização de funcionamento de curso poderão ser apresentados

em qualquer época, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data prevista para o
inicio das atividades.

§ 1º  A Comissão designada pelo COMED procederá à analise da documentação e
vistoria dos equipamentos.

§ 2º  No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolado da
solicitação ou da data do cumprimento da diligência, o COMED emitirá parecer conclusivo.

§ 3º  Nos pedidos de autorização de curso, aplicam-se as normas constantes dos
parágrafos 2º a 7º do artigo 5º deste Decreto.

Art. 9º  A transferência de mantenedora, obedecida a legislação civil e fiscal será comuni-
cada ao órgão competente, para conhecimento e para fins de supervisão.

Art. 10. A mudança de endereço será solicitada ao COMED, mediante entrega da mesma
documentação exigida para autorização de funcionamento do estabelecimento no que diz res-
peito ao prédio.

Parágrafo único. A mudança de endereço só poderá ocorrer após a devida autorização
pelo COMED.

Art. 11. O estabelecimento particular de educação infantil poderá funcionar em mais de um
endereço, sob a forma de extensão, mediante autorização prévia do COMED.

Parágrafo único. O deferimento do pedido depende de analise das condições físicas,
estruturais e proximidade dos prédios, satisfeitas as exigências previstas no parágrafo 1º,
incisos II, III, IV, V e VII do artigo 4º.

Art. 12. A mudança de denominação de estabelecimento de ensino será comunicada ao
COMED que tomará conhecimento e dará publicidade ao ato.

Art. 13. A suspensão temporária e o encerramento de curso serão comunicados ao CO-
MED em documento que deve prever a garantia de continuidade dos estudos dos alunos
matriculados.

Parágrafo único. A suspensão temporária não poderá exceder o prazo de 3 (três) anos.
Art. 14. O pedido de encerramento das atividades de estabelecimento de ensino será

acompanhado de informação sobre a regularidade na documentação escolar e de condições
para guarda do arquivo escolar pelo órgão competente.

Art. 15. A falta de atendimento aos padrões de qualidade e a ocorrência de irregularidade
de qualquer ordem serão objeto de diligencia ou sindicância, instaurada por autoridade compe-
tente, obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei ou regulamento.

Art. 16. A cassação de autorização de funcionamento de estabelecimento de ensino ou de
curso dependerá de comprovação de graves irregularidades, por meio de processo administra-
tivo resultante de sindicância, assegurado o direito de ampla defesa.

Parágrafo único. O ato de cassação caberá ao órgão competente, previsto no artigo deste
decreto.

Art. 17.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 22 de novembro de 2011
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 22 de novembro de 2011, 156º ano

de emancipação político-administrativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETA-
RIA E EXPEDIENTE.

VILMA VILEIGAS

DECRETO  Nº  8.900
de 29 de novembro de 2011.
“Permite o uso, em favor da Fazenda Pública do Estado, de imóvel que especifica”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

com base no Decreto Estadual n° 48.728, de 17 de junho de 2004; artigo 52 e 83,  parágrafo
terceiro da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o Processo Administrativo n°
41.333/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido o uso pelo prazo de 30 (trinta) anos, em favor da FAZENDA PÚBLI-

CA DO ESTADO por meio da SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA., de terreno medindo 50,00 metros de frente para a rua Octacílio Nogueira, ao

lado direito de quem da rua Octacílio Nogueira olha para o lote mede 128,00 metros, do
lado esquerdo de quem da rua Octacílio Nogueira olha para o imóvel mede 118,00 metros
confrontando com propriedade do Município de Botucatu, no fundo mede 60,00 metros e
confronta com a rua Professor Wagner, encerrando uma área de 7.040,00 metros quadrados.

Parágrafo único - O imóvel devera ser destinado à implantação de Centro de Tecnologia e
Inclusão Social.

Art. 2º  Incumbirá a permissionária implantar e construir na área as suas expensas, as
benfeitorias necessárias visando à implantação de Centro de Tecnologia e Inclusão Social.

Art. 3º  A permissão de uso será formalizada por termo lavrado na Secretaria Municipal dos
Negócios Jurídicos do Município de Botucatu, do qual constarão as condições impostas pelo
permitente, até a efetiva doação, mediante autorização legislativa.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 29 de novembro de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de novembro de 2011, 156º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Vilma Vileigas
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO  Nº 8.909
de 6 de dezembro de 2011.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 52.386/11,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$33.000,00 (trinta e

três mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$)
02.03.01.04.122.0003.2007.3.3.90.91 Jurídica 01 33.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$33.000,00 (trinta e três mil reais),
das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes
do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$)
02.03.01.04.122.0003.2007.3.1.90.11 Jurídica 01 18.000,00
02.03.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Jurídica 01 15.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro  de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 6 de dezembro de 2011, 156º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Vilma Vileigas
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 8.910
de 6 de dezembro de 2011.
“Dispõe sobre  abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, de

conformidade com o Processo Administrativo nº 41.387/11 e consoante Lei Complementar nº
909/11,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$65.000,00 (sessenta

e cinco mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a
saber:
Ficha Conta Órgão Valor
384 02.13.01.13.392.0011.2020.3.3.90.30 Cultura 3.000,00
387 02.13.01.13.392.0011.2021.3.3.90.30 Cultura 2.000,00
389 02.13.01.13.392.0011.2021.3.3.90.39 Cultura 15.000,00
408 02.13.01.13.392.0011.2025.3.3.90.36 Cultura 25.000,00
410 02.13.01.13.392.0011.2025.3.3.90.47 Cultura 5.000,00
416 02.13.01.13.392.0011.2051.3.3.90.39 Cultura 15.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, constantes do orçamento
programa do corrente exercício, como segue:
Ficha Conta Órgão Valor
402 02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.30 Cultura 6.000,00
403 02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.36 Cultura 3.200,00
404 02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.39 Cultura 6.000,00
405 02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.47 Cultura 800,00
406 02.13.01.13.392.0011.2024.4.4.90.52 Cultura 10.000,00
420 02.13.01.13.392.0011.2052.3.3.90.36 Cultura 9.000,00
422 02.13.01.13.392.0011.2052.3.3.90.47 Cultura 5.000,00
423 02.13.01.13.392.0011.2052.4.4.90.52 Cultura 25.000,00

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 6 de dezembro de 2011 - 156º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

PORTARIA N.º 7.475
de 18 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e Alice Maria de Oliveira Pinto,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 44.362/2011 - Pregão n.º 268/2011 - Atas de Registro de
Preços n.ºs 223/2011, 224/2011 e 225/2011, com as empresas CM Hospitalar Ltda., R.A.P. Apa-
recida Comércio de Medicamentos Ltda. e Botica Oficinal Ltda., nos termos do artigo 67, da
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Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-

das pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou

serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 18 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 18 de novembro de 2011, 156º ano de

emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.476
de 21 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo

n.º 49.420/2011 - Pregão n.º 286/2011.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Solange Apareci-

da de Aguiar, Andrea Cristina Panhin Amaral, Moisés Antônio Nunes e Paulo Stanley Júni-
or, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 21 de novembro de 2011, 156º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.480
de 22 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, André Luiz Peres, Osvaldo de Oliveira Júnior e Leandro Augusto Elias

Destro, como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 22.148/2011 - Concorrência Pública n.º 002/2011, com
a empresa Florestana Paisagismo, Construções e Serviços Ltda., nos termos do artigo 67, da
Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de novembro de 2011, 156º ano de

emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-

ente,
VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.481
de 22 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e Alice Maria de Oliveira Pinto,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 45.108/2011 - Pregão n.º 271/2011 – Atas de Registro de
Preços nºs 229/11; 230/11; 231/11 e 232/11, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de novembro de 2011, 156º ano de

emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.482
de 22 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Danilo Donizete de Oliveira e Maria Della Coletta, como representan-

tes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo n.º 44.023/2011 - Pregão n.º 263/2011 – Contrato nº 683/11, nos termos do artigo 67, da
Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de novembro de 2011, 156º ano de

emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.485
de 24 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo n.º

50.303/2011 - Pregão n.º 287/2011.
II - DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Ro-

drigues Santos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Daniel Bergamini Ruiz, Silvia Aparecida
de Moraes Bianchi e Meire Cristina Gêa, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
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contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 24 de novembro de 2011, 156º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.486
de 24 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo

n.º 50.311/2011 - Pregão n.º 288/2011.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Leandro César

Zanardo Romanholi, Solange Aparecida de Aguiar, Andrea Cristina Panhin Amaral e André
Luiz Peres, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 24 de novembro de 2011, 156º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.487
de 24 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -     DESIGNAR, Júlio César Troncarelli, como representante da Administração, para

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo n.º 47.971/2011 -
Convite n.º 075/2011, com a empresa Galvocalhas Indústria e Comércio de Calhas Ltda. - ME,
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 24 de novembro de 2011, 156º ano de

emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.488
de 24 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Tarcízio Simonetti Júnior e Pedro Henrique Ruiz, como representantes

da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo n.º 45.813/2011 - Pregão n.º 276/2011, com a empresa Volkswagen do Brasil Indústria
de Veículos Automotores Ltda., nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à re-
gularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 24 de novembro de 2011, 156º ano de

emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.489
de 28 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo n.º

50.703/2011 - Pregão n.º 289/2011.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Juliana Cristina

Seno da Silva, Antonio Delmanto Filho, Andrea Cristina Panhin Amaral, Meire Cristina
Gêa e Nélson Victor Lapostte, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28 de novembro de 2011, 156º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.490
de 29 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo

n.º 51.047/2011 - Pregão n.º 290/2011.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Solange Apareci-

da de Aguiar, Andrea Cristina Panhin Amaral, Leandro César Zanardo Romanholi e André
Luiz Peres, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 29 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 29 de novembro de 2011, 156º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.493
de 30 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 45.109/2011 - Pregão n.º 270/2011,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Tarcízio Simonetti Júnior, para compor a equipe de apoio ao pregoeiro,

nos termos da Portaria n.º 7.432, de 25 de outubro de 2011, em substituição ao servidor Paulo
Stanley Júnior.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 30 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 30 de novembro de 2011, 156º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.494
de 30 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -     DESIGNAR, Moisés Antônio Nunes e Tarcízio Simonetti Júnior, como representan-

tes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo n.º 45.109/2011 - Pregão n.º 270/2011, com a empresa Sanmarco Automóveis Ltda.,
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
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serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 30 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 30 de novembro de 2011, 156º ano de

emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.495
de 1 de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo n.º

51.724/2011 - Pregão n.º 291/2011.
II - DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,

Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Daniel Bergamini Ruiz, Renê Alves de
Almeida e Bruno Rizzieri Destro Pires, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 1 de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1 de dezembro de 2011, 156º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.496
de 1º de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, André Luiz Peres e Fernando Garcia de Oliveira, como representantes

da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo n.º 22.148/2011 - Concorrência Pública n.º 002/2011, com a empresa Florestana Paisa-
gismo, Construções e Serviços Ltda., nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -       Fica revogada a portaria n.º 7.480, de 22 de novembro de 2011.
III -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 1º de dezembro de 2011.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º de dezembro de 2011, 156º ano de

emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.497
de 1º de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 42.791/2011 - Pregão n.º 254/2011,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Cláudia Bizarro Fernandes, para compor a equipe de apoio ao pregoei-

ro, nos termos da Portaria n.º 7.398, de 7 de outubro de 2011, em substituição ao servidor Paulo
Stanley Júnior.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 1º de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º de dezembro de 2011, 156º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio nº 170/11
Termo de Aditamento ao Convênio nº 136/11
1º Termo de Aditamento ao convênio nº 062/11 SELJ nº 0285/2011
Convenentes: Estado de São Paulo/Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude e a Prefeitu-

ra Municipal de Botucatu
Objeto: Olimpíada Escolar do Estado de São Paulo categoria Mirim.
Aditamento: adequação plano trabalho.
Assinatura: 18/10/2011

Convênio nº 171/11
Processo nº 29.514/11
Termo de Cooperação Técnica sem honorários
Convenentes: Município de Botucatu e Design Júnior
Objeto: almanaque didático para crianças
Assinatura: 5/12/2011.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 715/11
Processo Administrativo n.º  52.705/2011
Termo de Aditamento ao Contrato nº 423/2009-Processo nº 32.046/09
Termo de Reti - Ratificação ao Contrato de Gestão de Regulamentação do Desenvolvimen-

to de Ações de Saúde, celebrado em 29/09/2009, entre a Prefeitura Municipal de Botucatu e a
Fundação UNI.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, com sede nesta
cidade, na Praça Pedro Torres, 100, Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 46.634.101/0001-15, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal  DR. JOÃO CURY NETO, brasileiro, advogado,
casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP nº 19.683.026, inscrito no CPF/MF sob nº.
148.207.338-26 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a FUNDAÇÃO UNI,
qualificada como Organização Social no Município de Botucatu nos autos do processo admi-
nistrativo n º 32.046/09, Certificado de Qualificação constante no Processo administrativo nº.
27.446/09, inscrita no CNPJ/MF sob  nº. 02.500.002/0001-75, com endereço na Av. Deputado
Dante Delmanto, 3.020, nesta cidade de Botucatu, SP, neste ato representado por seu Diretor,
DR. JOSÉ CARLOS CHRISTOVAN, portador do R.G. nº. 7.564.625, inscrito no CPF sob nº.
834.912.958-15, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei
Federal nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Complementar Municipal nº. 617, de 07 de
julho de 2009, bem como, o disposto no artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal 8.666, de 21 de
junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO ao Contra-
to de Gestão de Regulamentação do Desenvolvimento de Ações de Saúde, celebrado em 29/09/
2009, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por finalidade:
1) alterar a Cláusula Sexta - Dos Recursos Financeiros, do convênio inicial e suas altera-

ções posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA RETIFICAÇÃO
1) A Cláusula Sexta – Dos Recursos Financeiros do Contrato ora retificado, passa a ser

acrescida de mais de R$ 1.405.631,00 (um milhão quatrocentos e cinco mil seiscentos e trinta e
um reais), a ser pago em uma única parcela até o dia 08 de dezembro de 2011;

2) Os valores em questão serão cobertos com recursos próprios, provenientes da seguin-
te dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 06 – ATENÇÃO BÁSICA – 3.3.50.39 –
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – ficha 252

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas, obrigações e condições do contrato,
anteriormente pactuadas permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO
Este instrumento será publicado, por extrato, no Semanário Oficial do Município de

Botucatu, no prazo de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo de  Reti -

ratificação em 04(quatro) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 02
(duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Botucatu, 07/12/2012.
          João Cury Neto     Dr. José Carlos Christovan
        Prefeito Municipal Diretor Executivo FUNI

Testemunhas:
1) Antonio Marcos Camillo            2) Vilma Vileigas
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COMISSÃO
PERMANENTE

DE LICITAÇÕES
 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº .602/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº .38.974/11 –  PREGAO  nº
237/11
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS
ALIMENTICIOS – MASSA ALIMENTICIA
VALOR: R$ 5.850.00 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUEN-
TA REAIS)
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Nº 11152 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Contrato nº. 647/2011
Processo Administrativo n.º. 42.327/2011 – Pregão nº. 253/
2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: JOFRAN COMERCIO DE PRODUTOS PARA
HIGIENIZAÇÃO LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
LIMPEZA.
Valor: R$ 16.068,40 (Dezesseis mil sessenta e oito reais e qua-
renta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 219 – Secretaria Municipal
de Administração.

Contrato nº. 648/2011
Processo Administrativo n.º. 42.327/2011 – Pregão nº. 253/
2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ML DA SILVEIRA - ME
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
LIMPEZA.
Valor: R$ 886,28 (Oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e
oito centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 219 – Secretaria Municipal
de Administração.

CONTRATO nº .650/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº .41.078/11 –  PREGAO  nº
247/11
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
CONTRATADA: CENTER MAQ COMERCIO DE MAQUI-
NAS E PAPEIS LTDA
OBJETO: FCONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA FORNECIMENTO DE IMPRESSAO LASER MO-
NOCROMATICA, COPIAS, SCANNER E FAX (OUTSOUR-
CING), POR UM PRAZO DE 12 MESES, INCLUINDO FOR-
NECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS NOVOS E SEM USO,
INSTALAÇAO, CONFIGURAÇAO, GESTAO DOS EQUIP-
MENTOS, SERVIÇOS DE MANTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA, REPOSIÇAO DE PEÇOAS E DE TODO MATE-
RIAL DE CONSUMO NECESSARIO AO PERFEITO FUNCI-
ONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, EXECETO PAPEL.
VALOR: R$ 72.600.00 (SETENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS
REAIS)
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: FICHA  Nº 245 – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO Nº 658/2011
PROCESSO Nº 46.513/2011
CONTRATADAS: ADILSON APARECIDO DE SOUZA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM
LICITAÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR
FICHA: 11152 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DATA EMPENHO: 23/11/2011
VALOR TOTAL R$ 8.998,85

CONTRATO nº .661/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº .43.943/11 –  CONVITE
nº 073/11
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
CONTRATADA: CARLOS ROBERTO RODRIGUES
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA OU ENGENHEIRO AUTONOMO PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
E CONTINUOS DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS DE
ENGENHARIA ELETRICA
ADITAMENTO – PRORROGA O PRAZO INICIALMENTE
CONTRATADO EM MAIS 12 (DOZE) MESES

Contrato nº. 662/2011
Processo Administrativo n.º 27.739/2011–Tomada de Preços
nº. 016/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: L.P ASSESSORIA INDUSTRIAL E RESTAURA-
ÇÕES LTDA - EPP
Objeto: Reforma e Restauração Locomotiva à Vapor
Valor (R$) 97.100,00 (Noventa e sete mil e cem reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 580-Reserva nº 10336 - Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento/Secretaria Municipal
Adjunta de Turismo.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 146/07

Contrato nº. 664/2011
Processo Administrativo n.º. 47.835/2011-Anexado ao 23.541/
2006 – Pregão nº. 128/06
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS DA
MAMA DE BOTUCATU
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de presta-
ção de serviços de mamografia, para atendimento de usuários
do Sistema Único de Saúde (SUS) de Botucatu.
ADITAMENTO: Adita prazo em mais 06 (seis) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 364/11

Contrato nº. 666/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 44.329/2011 - Anexado ao
de nº 43.765/2010–Convite 088/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: M.T.N. CONSTRUTORA LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFOR-
MA DO PRÉDIO PARA IMPLANTAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL HABITAÇÃO.
ADITAMENTO: Acréscimo ao valor contratado em mais R$
9.121,23 (nove mil cento e vinte e um reais e vinte e três centa-
vos).

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 479/09

Contrato nº. 668/2011
Processo Administrativo n.º 48.653/2011 Anexado ao de nº.
29.700/09 – PREGÃO nº. 185/2009
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ESPERANÇA SERVIÇOS LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE 02 ENCARREGADOS, 01 MOTORISTA, e 04
SERVENTES.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais
12 (doze) meses e reajusta o valor mensal.

Contrato nº. 672/2011
Processo Administrativo nº. 45.194/2011 – Convite nº. 072/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de Empresa para a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
enfermagem e de odontologia.
Valor: (R$) 70.080,00(Setenta mil oitenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 11257 - Secretaria Municipal
de Saúde

CONTRATO Nº 680/2011
PROCESSO Nº 49.072/2011
CONTRATADAS: JOAQUIM GERALDO BALDINI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM
LICITAÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR
FICHA: 11152 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DATA EMPENHO: 22/11/2011
VALOR TOTAL R$ 8.998,50

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 528/2010

Contrato nº. 681/2011
Processo Administrativo nº 44.195/11 – Anexado ao de nº
30.924/10 – Tomada Preços 016/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: NEGRÃO & NEGRÃO CONSTRUTORA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRU-
ÇÃO DA 1ª PARTE DO VESTIÁRIO E ARQUIBANCADA DO
ESTÁDIO MUNICIPAL JOÃO ROBERTO PILAN
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais
60 (sessenta) dias.

Contrato nº. 682/2011
Processo Administrativo n.º. 41.080/2011 – Concorrência Pú-
blica nº. 005/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AUTOPARQUE DO BRASIL EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Objeto: Contrato para concessão onerosa para implantação,
exploração, administração e gestão das áreas destinadas ao
estacionamento rotativo pago nas vias, áreas e logradouros
públicos do município de Botucatu.
Valor: 11,40% (Onze vírgula quarenta por cento) da arrecada-
ção bruta após dedução dos impostos (ISS, PIS e COFINS)
ofertada pela CONCESSIONÁRIA em sua proposta comercial,
sobre o resultado bruto da operação.
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 286/10

Contrato nº. 685/2011
Processo Administrativo nº 46.898/11 – Anexado ao de nº
10.336/10 – Pregão nº 043/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE 02 (DOIS) SERVIDORES DE DADOS RACK E 200 (DU-
ZENTOS) COMPUTADORES DE REDE (THIN CLIENT)
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais
12 (doze) meses e aumenta o valor contratado em mais 25%
(vinte e cinco por cento).

Contrato nº 690/11
Processo Administrativo n.º 49.988/2011 – Inexigibilidade Lici-
tatória
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA
OBJETO: LOCAÇÃO DO AUDITÓRIO PARA A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA A REALIZAÇÃO
DO I SEMINÁRIO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO A
DIVERSIDADE.
Dotação Orçamentária: Ficha nº 11645
VALOR: 3.000,00 (três mil reais).
Vigência: 30/11/2011 a 03/12/2011.

Contrato nº. 687/2011
Processo Administrativo n.º. 45.146/2011 – Pregão nº. 275/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: COMERCIAL E TRANSPORTADORA LUIZI-
NHO LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de cimento CP-II F-32
Valor: R$ 132.800,00 (Cento e trinta dois mil oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 470 – Secretaria Municipal
de Obras.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 315/2011

Contrato nº. 688/2011
Processo Administrativo nº 42.336/11 – Anexado ao de nº
12.926/11 – Tomada de Preços nº 009/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PILAN ENGENHARIA LTDA - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA NA PRAÇA PÚBLICA “ALE-
XANDRE FLEMING”, VILA DOS LAVRADORES.
Aditamento: Aumenta o valor contratado em mais R$ 63.487,16
(sessenta e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e dezes-
seis centavos).

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 183/11

Contrato nº.692/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 50.188/2011 - Anexado ao
de nº 10.562/2011–Pregão 032/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: ORLANDO FACIOLI - EPP
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE HORTIFRUTI.
ADITAMENTO: Aumento do valor contratado em 25% (vinte
e cinco por cento).
Contrato nº 697/11
Processo Administrativo N.º 50.497/2011 - Inexigibilidade
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ASSOCIAÇÃO CIDADE UNIDA PELO ESPOR-
TE DE BASE E LIGAS AMADORAS.
Objeto: CONTRATAÇÃO DO ESPETÁCULO DE DANÇA DA
COMPANHIA NACIONAL DE DANÇAS BIELO-RÚSSIA
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 208/11
Contrato nº. 699/2011
Processo Administrativo nº 42.032/11 – Anexado ao de nº
11.442/11 – Tomada Preços 004/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GMJ CONSTRUTORA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRU-
ÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DE VITORIANA.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais
60 (sessenta) dias e aumenta o valor contratado em mais R$
20.881,38.
CONTRATO nº .700/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº .49.572/11 –  PREGAO  nº
076/11
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
CONTRATADA: BEKASSIN BOTUCATU HOTEIS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM PARA FORMAÇAO DE PROFESSORES /
PROFISSIONAIS DE SERVIÇO DE APOIO ESCOLAR EM
ATENDIMENTO – PAR CONVENIO Nº 657430/20090010 NA
CIDADE DE BOTUCATU
VALOR: R$: 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:  FICHA Nº 11645 – SECRE-
TARIA DE EDUCAÇAO

Contrato nº. 703/2011
Processo Administrativo n.º. 50.655/2011 – Dispensa 24, inci-
so XIII, da Lei 8666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: SENAC UNIDADE BOTUCATU
Objeto: MINISTRAR OS CURSOS “PACOTES PARA PRE-
SENTE”, TÉCNICAS BÁSICAS DE MAQUIAGEM NA PRO-
DUÇÃO PESSOAL” E “UNHAS ARTÍSTICAS”.
Valor (R$) 33.560,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 10378

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
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TU
PROCESSO Nº. 45.109/11 – PREGÃO 270/2011
CONTRATADA: SAN MARCO AUTOMOVEIS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 0KM, TIPO MINI-
BUS.
FICHA: 11267 – SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE
PRAZO DE ENTREGA: em até 60 DIAS, A CONTAR DA ASSI-
NATURA DA EMISSÃO DO EMPENHO.
DATA EMPENHO: 01/12/2011
VALOR TOTAL R$ 110.500,00 (Cento e dez mil quinhentos
reais)

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 42.791/11 – Pregão 254/2011, nomeada pela
portaria n.º 7.398 para as empresas:
  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR., no item 01;
  UDNEY HENRIQUE MARIOTTO – ME., no item 02.
Botucatu, 01 de dezembro de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 42.791/11 – Pre-
gão 254/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio a servidora PAULO STANLEY JUNIOR e MIRIAM
ROMA FERREIRA para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 05 de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 47.848/11 – Pregão Presencial 279/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.456 para a empresa:
RENATO CAMINHÕES LTDA – ITEM 01;

Botucatu, 30 de novembro de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 47.848/11 – Pre-
gão Presencial nº 279/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores André Luiz Peres, Tarcizio Simonetti
Júnior e Evandro Carlos Finatti, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo 13441.
Botucatu, 30 de novembro de 2011.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 45.109/11 – Pregão 270/2011, nomeada pela
portaria n.º 7.432 para a empresa:
   SANMARCO AUTOMÓVEIS LTDA., no item 01.
   Botucatu, 30 de novembro de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 45.109/11 – Pre-
gão 270/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores MOISÉS ANTONIO NUNES e TARCI-
ZIO SIMONETTI JUNIOR para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 11772.
Botucatu, 30 de setembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 48.960/11 – Pregão 280/2011, nomeada pela
portaria n.º 7.465 para a empresa:
  INJEX INDUSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., nos itens 01 e
02.
Botucatu, 05 de novembro de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº. 48.960/11 – Pre-
gão 280/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio as senhoras ROSANA TREVZANI FRON e ANA LU-
CIA FORTI LUQUE para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 05 de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 48.962/11 – Pregão Presencial 281/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.455 para as empresas:
MARILY GUIMARÃES DIB EPP – ITENS 01, 03, 04, 10 e 11;
MELP DISTR. PAULISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
– ITEM 02;
UDNEY HENRIQUE MARIOTTO ME – ITENS 05 e 09;
RANFI MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME – ITENS 06 e 07;
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR – ITEM 08;

Botucatu, 01 de dezembro de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 48.962/11 – Pre-
gão Presencial nº 281/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Paulo Stanley Júnior e Roberto Apare-
cido Rogani, para acompanhar e fiscalizar a execução do pre-
sente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata
de registro.
Botucatu, 02 de dezembro de 2011.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 48.966/11 – Pregão Presencial 285/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.470 para as empresas:
D.M.H. DISTR. MÉDICO HOSPITALAR LTDA – ITEM 01;
INDÚSTRIA  E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACA-
TUBA LTDA ME – ITENS 02, 03, 05, 09 e 10;
LSV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP – ITEM 04;
MATRIX ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA ME – ITEM 07;
KID LIXO IND. E COM. DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
LTDA – ITEM 08;
ML DA SILVEIRA LTDA ME – ITEM 11;
FRACASSADO – ITEM 06.

Botucatu, 02 de dezembro de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 48.966/11 – Pre-
gão Presencial nº 285/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Miriam Roma Ferreira e Letícia Charan-
tolla Rodrigues, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata
de registro.
Botucatu, 05 de dezembro de 2011.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 50.304/11 - Convite nº. 077/11, para a empre-

sa: MARCELO DALTON BARNABE ITATINGA ME.
Botucatu, 07 de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 50.304/11 - Con-
vite nº. 077/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Nomeio as servidoras Mirian de Camargo e Eliane Cristina
Granado G. Alves Leite, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal
nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de con-
trato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº. 13348.
Botucatu, 07 de dezembro de 2011.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 50.704/11 - Convite nº. 078/11, para a empre-
sa: MARIA DONIZETH ENUMO - ME.
Botucatu, 07 de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 50.704/11 - Con-
vite nº. 078/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Nomeio as servidoras Mirian de Camargo e Eliane Cristina
Granado G. Alves Leite, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal
nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de con-
trato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº. 13406.
Botucatu, 07 de dezembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 50.655/2011, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro nos termos do artigo 24, XIII da lei
Federal N.º 8.666/, Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 01 de Dezembro 2.011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 51.303/2011, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro nos termos do artigo 24, VII da lei
Federal N.º 8.666/93, Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 30 de Novembro 2.011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 51.233/2011, com a municipalida-
de de Botucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso II,do Arti-
go 25 da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente deci-
são bem como diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 30 de Novembro de 2.011
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 12/

12/2011 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- AUXILIAR DE
ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
25º lugarGISELE APARECIDA BETTA MACHADO

Botucatu, 06 de dezembro de 2011.
Elisabete Francisco Galhardo Menegon
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será conside-
rado desistência da vaga que concorreu no referido con-
curso publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 12/

12/2011 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- ATENDENTE DE
CRECHE

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
154º lugar      TEREZINHA DE JESUS MARTINS VIEIRA
155º lugar       AMARILDA DE OLIVEIRA

Botucatu, 06 de dezembro de 2011.
Elisabete Francisco Galhardo Menegon
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado
desistência da vaga que concorreu no referido concurso
publico.
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PODER
LEGISLATIVO

42ª SESSÃO ORDINARIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATI-
VA DA 15A LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA:
Vereador Curumim

SECRETARIA:
Vereador Bombeiro Tavares
Vereador Professor Gamito

Dia: 05 de dezembro de 2011
Horário: Das 20h00 às 23h11

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 096/2011-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
alteração da Lei Complementar nº 634/2009 - Plano Plurianual -
período de 2010 a 2013, nas Secretarias Municipais de Educa-
ção e Saúde.

02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 097/2011-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 784/2010
- LDO exercício de 2011 nas Secretarias Municipais de Educa-
ção e Saúde e abre crédito adicional suplementar até o limite
de R$ 337.000,00 (trezentos e trinta e sete mil reais).

03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 098/2011-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
alteração da Lei Complementar nº 634/2009 - Plano Plurianual -
período de 2010 a 2013, na Secretaria Municipal de Obras.

04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 099/2011-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 784/2010
- LDO exercício de 2011 na Secretaria Municipal de Obras e
abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 313.136,34
(trezentos e treze mil, cento e trinta e seis reais e trinta e quatro
centavos).

05) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 100/2011-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
alteração da Lei Complementar nº 634/09 - Plano Plurianual -
período de 2010 a 2013, na Secretaria Municipal de Adminis-
tração - Departamento de Informática.

06) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 101/2011-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 784/2010
- LDO exercício de 2011 na Secretaria Municipal de Adminis-
tração - Departamento de Informática e abre crédito adicional
suplementar até o limite de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

07) PROJETO DE LEI Nº. 119/2011- de iniciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre a concessão de
direito real de uso de área à AAB - Associação dos Apiculto-
res de Botucatu.

08) PROJETO DE LEI Nº. 120/2011- de iniciativa do
Vereador PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre altera-

ção de prazo para início e término da construção da sede da
Câmara Municipal de Botucatu.

09) PROJETO DE LEI Nº. 121/2011- de iniciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre doação de área à
Irizar Brasil Ltda”

10) PROJETO DE LEI Nº. 122/2011- de iniciativa do
Vereador XÊ, que altera o caput do artigo 36 da Lei nº 4.904, de
11 de abril de 2008, suprimindo seus artigos.

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS

VOTO DE PESAR:

Número: 0075/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: TODOS OS VEREADORES
Assunto: Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor

Raul Laposta, aos 84 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Número: 1226/2011
Data: 28/11/2011
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade do Poder Executivo Municipal envidar
esforços objetivando receber recursos do programa do gover-
no federal lançado no último dia 17 de novembro, intitulado
“Viver Sem Limites”, e que pretende investir R$ 7,6 bilhões até
2014 na inclusão de pessoas com deficiência.

Número: 1244/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando instituir, no

município de Botucatu, uma gratificação aos funcionários pú-
blicos municipais, levando-se em conta o cumprimento de
metas, atendimento ao público, aprovação do serviço pela
população e assiduidade, objetivando incentivar e reconhe-
cer o trabalho dos servidores municipais.

Número: 1245/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando efetuar con-

vênio com a Concessionária “Rodovias do Tietê” para que
esta forneça, ao centro de operações de Botucatu, as imagens
geradas pelo sistema de segurança da referida Concessioná-
ria, quando tal sistema estiver em funcionamento, objetivando
auxiliar o controle e a segurança dos veículos que entram e
saem de nosso município.

Número: 1246/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando construir e

formar estações de entrega voluntária de materiais inserví-
veis, chamados de “Ecopontos”, nos quais os munícipes po-
derão descartar entulhos, grandes objetos (sofás, mesas e
outros móveis), eletroeletrônicos e materiais recicláveis de
forma gratuita, contribuindo, assim, com a preservação e ma-
nutenção dos logradouros e dispositivos públicos.

Número: 1247/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CURUMIM e FONTÃO

Assunto: Prefeito Municipal - solicitando realizar a
reforma do calçamento da Praça Isabel Arruda, com a finalida-
de de beneficiar munícipes que transitam diariamente pela re-
ferida localidade, em especial idosos que se dirigem ao “Hos-
pital Santa Casa de Misericórdia”.

Número: 1248/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CURUMIM, BOMBEIRO TAVARES e FON-

TÃO
Assunto: Governador e Secretário de Segurança Pú-

blica do Estado de São Paulo - solicitando conceder um heli-
cóptero “Águia” ao 12º Batalhão de Polícia Militar do Interior,
em Botucatu, com a finalidade de que o referido helicóptero
ajude nas atividades de combate à criminalidade.

Número: 1249/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade do Poder Executivo Municipal efetuar
intensa fiscalização objetivando evitar a exposição de placas
comerciais, manequins estáticos, mercadorias e outros tipos
de objetos nas calçadas dos estabelecimentos comerciais lo-
calizados na Rua Amando de Barros e em outras ruas comerci-
ais do centro desta cidade, uma vez que tais objetos prejudi-
cam a locomoção de pedestres, sobretudo pessoas com defi-
ciência visual, caiderantes e idosos com mobilidade reduzida.

Número: 1250/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Transporte - solicitando informarem sobre a possibilidade
de instalação de cobertura e assentos no ponto de parada de
ônibus circular localizado em frente ao nº. 72 da Rua Victor
Atti, na Vila dos Lavradores.

Número: 1251/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade do Poder Executivo Municipal efetuar
serviços de recapeamento asfáltico na Rua Carvalho de Bar-
ros, localizada no bairro Boa Vista.

Número: 1252/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CARLOS TRIGO, CURUMIM e FONTÃO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de execução de serviços periódicos de
limpeza, bem como instalação de lixeiras, na escadaria e no
entorno do “Morro da Igreja de Rubião Júnior”.

Número: 1253/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade do Poder Executivo Municipal efetuar
serviços de recapeamento asfáltico em diversas vias públicas
localizadas nos bairros Vila Mariana, Vila Éden e no Bairro Boa
Vista.

Número: 1254/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de colocar faixa para passagem de pe-
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destres em todos os locais onde foram rebaixadas as guias,
especialmente nas proximidades da Igreja São Benedito, facili-
tando o acesso de pessoas deficientes que utilizam cadeira de
rodas.

Número: 1255/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de passar máquina motoniveladora no
leito da estrada municipal que dá acesso ao Recanto Árvore
Grande e em todas as ruas de terra deste bairro.

Número: 1256/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade do Poder Executivo Municipal efetuar
serviços de recapeamento em diversas vias públicas localiza-
das nos bairros Jardim Paraíso e Jardim Paraíso II.

Número: 1257/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de construir um platô com a respectiva
faixa de travessia para pedestres na Avenida João Batista Car-
nieto, no Jardim Itamarati, no local onde está instalada a EMEI
Santo Calori, tendo em vista que a instalação de dispositivos
conhecidos como “tartarugas” no referido local não está sen-
do suficiente para evitar o trânsito de veículos em excesso de
velocidade.

Número: 1258/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Transporte - solicitando informar sobre a possibilidade de
realização de pintura de faixas divisórias próximas às guias,
visando melhorar o aproveitamento das vagas de estaciona-
mento, bem como destinar mais faixas de estacionamento de
motos em lugares onde há grande concorrência para estacio-
nar.

Número: 1259/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: PROF. GAMITO e LELO PAGANI
Assunto: Secretária de Gestão Pública do Governo do

Estado de São Paulo - solicitando que seja analisada a possi-
bilidade de que a perícia médica dos Servidores Públicos Esta-
duais em Botucatu e região seja feita através do IAMSPE, no
Hospital das Clínicas da UNESP, ou então informar sobre a
possibilidade de envidar esforços visando à instalação de um
pólo do DPME (Departamento de Perícias Médicas) neste
município.

Número: 1260/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Transporte - solicitando informar se existe legislação muni-
cipal, estadual ou federal que permita que lojistas e moradores
efetuem a construção de rampas e rebaixamento de guias para
estacionamento de veículos e, em caso negativo, informar o
que a Prefeitura pode fazer para conter tal abuso.

Número: 1261/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Obras - solicitando realização de um levantamento das vias
públicas que necessitam de “operação tapa-buracos”, a exem-
plo do que ocorre em frente à residência n°. 384 da Rua Luiz
Vaz de Camões, no Bairro Vila Cidade Jardim, bem como tomar
as devidas providências para que a referida operação seja re-
alizada.

Número: 1262/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Transporte - solicitando informações relacionadas à de-
marcação de faixas exclusivas de estacionamento em frente a
estabelecimentos comerciais e outros.

Número: 1263/2011
Data: 5/12/2011

Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Presidente da CPFL - solicitando que a agên-

cia da CPFL em Botucatu permaneça aberta no horário de al-
moço para o atendimento de munícipes.

Número: 1264/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade da Rua Engenheiro Sérgio Angra de Oli-
veira Machado ser incluída no cronograma das vias que serão
recapeadas em 2012.

Número: 1265/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

qual o embasamento da Prefeitura Municipal para fornecer
recurso de cem mil reais às escolas municipais, estaduais e
particulares deste município, um dos temas discutidos dentro
do programa “Orçamento Participativo Jovem”, bem como in-
formar as razões da falta de divulgação do referido programa
na mídia local.

Número: 1266/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando realizar o

recapeamento asfáltico das vias públicas do Bairro Vila Sônia.

Número: 1267/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Secretário Municipal de Obras e Secretário

Municipal de Transporte - solicitando que informem sobre a
possibilidade de execução de serviços de recapeamento asfál-
tico na confluência das ruas João Passos, Amando de Barros
e Turíbio Vaz de Almeida, informando ainda a possibilidade de
construção de uma rotatória na citada confluência, bem como
a possibilidade de adoção de mão única de direção na Rua
Turíbio Vaz de Almeida.

Número: 1268/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando colocar pla-

cas com a denominação da Praça “Darci Frederico”, no Jardim
Botucatu, bem como estabelecer um plano de arborização para
a referida localidade.

Número: 1269/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: LELO PAGANI e PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando incluir a Pra-

ça “China Mel”, localizada no Jardim Peabiru, e a “Praça Jorge
Bruder”, no Conjunto Habitacional “Humberto Popolo” (“Co-
hab I”), na programação de obras para 2012, com o intuito de
promover a revitalização de referidas localidades, bem como a
colocação de brinquedos para crianças e academia ao ar livre
para os adultos.

Número: 1270/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Secretário Municipal de Planejamento - so-

licitando informar sobre a possibilidade de elaboração de uma

lei que disponha sobre a ordenação dos elementos que com-
põem a paisagem urbana no território do Município de Botu-
catu, visíveis a partir do logradouro público, conhecida como
“Lei Cidade Limpa” do Município de São Paulo (Lei nº. 14.223,
de 26 de setembro de 2006).

Número: 1271/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: ABELARDO
Assunto: Superintendente Regional da SABESP - so-

licitando determinar estudos para implantação da rede coleto-
ra de esgoto nas Ruas Áustria e Espanha, no Jardim Riviera.

Número: 1272/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: ABELARDO
Assunto: Secretário Municipal de Obras - solicitando

informar sobre a possibilidade de solucionar o problema rela-
cionado à presença de uma grande erosão em frente ao nº. 55
da Rua Miguel Di Credo, no Jardim Panorama.

Número: 1273/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: ABELARDO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de efetuar a retirada do “tapume” exis-
tente na Rua São Luiz, na Vila São Vicente, efetuando-se pos-
teriormente a completa “abertura” da referida via pública, per-
mitindo o acesso desta à Rua Vicente Garavelo, bem como
informar sobre a possibilidade de completar a pavimentação
asfáltica e melhorar a iluminação pública da destacada rua.

Número: 1274/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: ABELARDO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade do Poder Executivo digitalizar todas as
plantas e mapas que compõem o acervo cartográfico da Prefei-
tura Municipal de Botucatu, uma vez que não há cópias digi-
tais, nem xerográficas, do referido acervo.

MOÇÃO:

Número: 0114/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Moção de Congratulações para os Profes-

sores Luiz Carlos Vulcano e José Paes de Almeida Nogueira
Pinto, respectivamente Diretor e Vice-Diretor da Faculdade de
Medicina Veterinária e Zootecnia da UNESP de Botucatu, ex-
tensiva a todo seu corpo docente, discente e funcional, pela
brilhante colocação divulgada pelo Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais (Inep), do Ministério da Edu-
cação, classificando muito bem o Curso de Zootecnia e dando
muita ênfase ao Curso de Veterinária, que ficou classificado
como o melhor do país.

INDICAÇÕES:

Número: 0041/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Assunto: Prefeito Municipal - indicando a necessida-

de de colocação de base de concreto em pontos de ônibus
localizados no final da Avenida Conde de Serra Negra e no
início da Rodovia Alcides Soares, em frente a portaria da Fa-
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EXTRATO DE CONTRATO
Processo Licitatório – PREGÃO nº 05/2011
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-

TU
Contratada: GERONUTTI & ANTUNES LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para

prestar serviços técnicos especializados para elaboração
do Projeto Executivo de Instalações Elétricas visando re-
forma e adequação das Redes elétricas (Iluminação e For-
ça), Telefonia, Lógica, SPDA e Aterramento, Alarme e CFTV,
conforme especificações técnicas constantes do  Anexo I,
do Edital.

Valor: R$ 11.990,00
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços

de terceiros – pessoa jurídica.
Data de assinatura: 10 / 10 /2011.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA 08/2011

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: RICARDO SABINO SOFTWARES
LTDA

Situada: R. CAPITÃO ALBERTO MENDES JUNIOR
Indaiatuba – SP

CNPJ/MF nº 08.954.680/0001-94
Objeto: Prestação de serviços de elaboração de in-

ventário, abrangendo: classificação e reclassificação dos
bens móveis, avaliação, reavaliação e depreciação dos itens
cadastrados e emissão de relatórios, atendidas as exigên-
cias do Projeto AUDESP e as mudanças introduzidas pe-
las Normas Brasileiras de Contabilidade, aplicadas ao se-
tor público.

 Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 7.720,00 (sete mil, setecentos e vin-
te reais).

Prazo: 60 (sessenta) dias
Data de assinatura: 30/11/2011.

EXTRATO
TERMO DE ADESÃO

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA
– CEPAM – CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Situada: na Avenida Professor Lineu Prestes, nº 913,
Cidade Universitária, São Paulo/SP

CNPJ/MF nº 48.032.700/0001-94
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializa-

dos consistentes na elaboração de estudos, pesquisas e
consultorias.

 Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 5.750,00

Prazo: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 23/11/2011

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – PREGÃO nº 07/2011
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-

TU
Contratada: POSTO ELDORADO BOTUCATU LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o for-

necimento parcelado de até 4.500 (quatro mil e quinhentos
litros) de gasolina comum para abastecimento dos veícu-
los oficiais da Câmara Municipal de Botucatu.

Valor: R$ 12.060,00
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30 – MATERIAL DE

CONSUMO.
Data de assinatura: 21 / 10 /2011.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 272
de 29 de novembro de 2011

(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do Verea-
dor Luiz Aurélio Pagani )

O Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, Presiden-
te da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele promulga o seguinte

DECRETO  LEGISLATIVO:

Art. 1º.   Fica denominado de “HEITOR TITTON –
Mestre Santos Heitor”, o atual espaço destinado ao siste-
ma de som, ou qualquer outra sala ou estúdio que forem
criados para abrigar o referido sistema no Plenário ou no
Auditório da Câmara Municipal de Botucatu.

Art.  3º.  O presente Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
Presidente

Publicado e Registrado na Secretariada Câmara Muni-
cipal na mesma data.A Diretora Técnico-Administrativa da
Câmara     SILMARA FERRARI DE BARROS

zenda Lageado, com o intuito de beneficiar usuários do trans-
porte coletivo que utilizam referidos abrigos diariamente.

Número: 0042/2011
Data: 5/12/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - indicando a necessida-

de de instalação de redutores de velocidade do tipo “lomba-
da” na Rua Henrique Reis, na Vila Maria , devendo um ser
instalado antes do cruzamento da referida via pública com a
Rua Ângelo Milanesi e outro antes do cruzamento com a Rua
Padre Euclides.

PEQUENO EXPEDIENTE:

Nenhum vereador fez uso da palavra.

GRANDE EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Carlos Trigo; Abe-
lardo; Professor Nenê; Professor Gamito.

ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05 DE
DEZEMBRO DE 2011

1) PROJETO DE LEI Nº 092/2011 - de iniciativa do Pre-
feito Municipal – que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres - CMPM.

Discussão e  Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Carlos Trigo
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Dr. Bittar

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 084/2011
– de iniciativa do Prefeito Municipal – que institui o Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Botucatu e dá
outras providências.

Discussão e Votação únicas.
Quorum: maioria absoluta
COM EMENDA apresentada pelo Vereador Reinaldinho
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Professor

Nenê

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 085/2011
– de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Botucatu e
dá outras providências correlatas.

Discussão e Votação únicas.
Quorum: maioria absoluta
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Professor

Nenê

4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 086/2011
– de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre a
Reorganização Administrativa do Poder Executivo e dá outras
providências.

Discussão e Votação únicas.
Quorum: maioria absoluta
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Professor

Nenê

5) PROJETO DE LEI Nº 090/2011 - de iniciativa do Pre-
feito Municipal – que dispõe sobre a inspeção sanitária e in-
dustrial dos produtos de origem animal e dá outras providên-

cias. (SIM)
Discussão e  Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
APROVADO

6) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 094/2011
– de iniciativa dos Membros da Mesa Diretora da Câmara –
que dispõe sobre a Reorganização Administrativa da Câmara
Municipal e dá outras providências.

Discussão e  Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Professor

Nenê

7) PROJETO DE LEI Nº 099/2011 - de iniciativa do Ve-
reador Prof. Gamito - que denomina de “Maria Frade Pontes”,
a Rua “07”, com início na “Rua 33”, localizada no loteamento
“Alvorada da Barra Bonita em Terras de Botucatu”.

Discussão e  Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

8) PROJETO DE LEI Nº 102/2011 – de iniciativa do
Vereador Abelardo - que denomina de “Manoel Angelo”, a
Rua “09”, localizada no loteamento “Vila Real de Barra Boni-
ta”.

Discussão e  Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

9) PROJETO DE LEI Nº 103/2011 - de iniciativa do Ve-
reador Fontão - que declara de Utilidade Pública, no município
de Botucatu,  a “Sociedade Amigos do Lavapés”.

Discussão e  Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
APROVADO

ORDEM DO DIA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA
05 DE DEZEMBRO DE 2011

Horário: Das 23h12 às 23h15

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 092/2011 -
de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre altera-
ção da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 -
Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, para atender solici-
tação da Secretaria Municipal de Cultura.

Discussão e Votação únicas.
Quorum: maioria absoluta
APROVADO

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 093/2011 -

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA 09/2011

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: CONSTRUART COMÉRCIO E CONS-
TRUÇÕES LTDA - ME,

Situada: Rua Raphael Picado Gonçalves, 286 – Jar-
dim Itamarati

Botucatu – SP

CNPJ/MF nº 13.037.035/0001-47
Objeto: Prestação de serviços de Alvenaria visando

a colocação de laje, com fornecimento de material, confor-
me descrito do anexo I.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 4.294,36 (quatro mil, duzentos e
noventa e quatro reais e trinta e seis centavos)

Prazo: 60 (sessenta) dias
Data de assinatura: 28/11/2011.

de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre altera-
ção nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 784/2010 -
LDO exercício de 2011 e abre crédito adicional suplementar até
o limite de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), na Secreta-
ria Municipal de Cultura.

Discussão e Votação únicas.
Quorum: maioria absoluta
APROVADO

Botucatu, 05 de dezembro de 2011.

André Luís Lourenço
Assessor de Imprensa
Visto em 06/12/2011
Diretoria Técnico – Administrativa


